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58 anos

 O agora ex-prefeito de 
Inajá, o médico ortopedista Dr. 
Eduardo Cintra Lugli, entre-
gou carta de renúncia durante 
a tarde da última segunda-feira 
(26) para apreciação da Câma-
ra Municipal, que aceitou por 
unanimidade a renúncia. 
 Em seu lugar assume 
o vice-prefeito Cléber Geraldo 
da Silva (Clebinho), que foi 
empossado como prefeito, 
nesta 6ª feira às 19 horas, em 
sessão extraordinária realizada 
no Legislativo Municipal.       
 Dr. Eduardo, como 
é conhecido, esteve à frente 
do município por um ano 
e dois meses. Na renúncia, 
ele alega motivação familiar 
e pessoal, conforme Carta 
Renuncia veiculada nesta 
Edição, na Página 02.  

Cléber da Silva assume cargo de prefeito de Inajá
 Dr. Eduardo obteve 
na última eleição 1.225 votos, 
51,36% dos votos válidos na 
cidade. Ele estava em perí-
odo de férias, com este ato, 
não mais retorna ao cargo. 
“A vida pública exige tem-
po e dedicação integral 24 
horas por dia. Porém, minha 
família necessita de mim e 
sendo assim preciso me fazer 
presente, tendo em vista que 
minha atividade como médico 
requer grande dedicação”, 
afi rmou. Dr. Eduardo estava 
em seu primeiro mandato 
como prefeito. Ele foi verea-
dor no município entre 2009 
a 2012, ano em que perdeu a 
primeira eleição para prefeito 
de Inajá por 132 votos.
 O agora prefeito Cle-
binho, que já estava à frente 

do município nas últimas se-
manas, período em que o ex-
prefeito Dr. Eduardo estava de 

férias. “Vamos dar seqüência 
no trabalho, que vínhamos 
realizando. Não realizamos a 

posse em dias anterior, porque 
eu estava em Brasília pleitean-
do novos recursos para Inajá”, 

disse o prefeito ‘Clebinho’. 
Mais detalhes em nossa próxi-
ma Edição da 4ª feira (dia 7).

 Hospital da Criança 
de Maringá começa a ser 
construído ainda este ano. 
A autorização para o início 
das obras foi assinada pelo 
governador Beto Richa nesta 
quinta-feira (1º), durante so-
lenidade na cidade  canção. 
O ministro da Saúde, Ricardo 
Barros, e a vice-governadora 
Cida Borghetti também parti-
ciparam da cerimônia.
 O Governo do Estado 
investiu R$ 30 milhões, o go-
verno federal R$ 90 milhões e 
a Organização Mundial da Fa-
mília cerca de R$ 4 milhões.
 “É uma obra grandio-
sa, fruto da parceria responsá-
vel entre Estado, município e 
União, que vai garantir mais 
qualidade de vida e um bom 
atendimento à população”, 
disse Richa. “Estamos inves-
tindo juntos cerca de R$ 124 
milhões para construir esse 
hospital”, acrescentolu.

Hospital da Criança de Maringá terá R$ 90 milhões do Ministério da Saúde

 O Hospital da Criança 
terá 160 leitos e oferecerá 21 
especialidades, entre oncolo-
gia, ortopedia, cardiologia, 
gastroenterologia e endocri-
nologia. “Será um marco para 
Maringá e toda a região, que 
agora terão um hospital de 
referência para o tratamento 
do câncer”, disse Cida Bor-
ghetti.
 A estimativa é que 
a nova unidade beneficie 4 
milhões de pessoas, não só do 
Paraná, mas também de São 
Paulo e do Mato Grosso do 
Sul. Para o ministro da Saúde, 
Ricardo Barros, o hospital 
vai facilitar o atendimento 
às crianças. “Agora, nossos 
pequenos não terão que viajar 
até Curitiba ou Londrina para 
buscar tratamento. Elas terão 
tudo aqui”, disse.
 CONSTRUÇÃO - A 
unidade terá 23 mil metros 
quadrados de área e será cons-

truída em um terreno de 86 
mil metros quadrados, cedido 
pela União ao município em 
dezembro de 2017. “O prazo 
máximo para a construção do 
hospital é de dois anos, mas a 
utilização de estruturas pré-
moldadas deve antecipar a 
conclusão da obra”, afi rmou o 
secretário de Estado da Saúde, 
Michele Caputo Neto.
 O trabalho em con-
junto de todas as esferas 
envolvidas foi importante, 
disse o prefeito de Maringá, 
Ulisses Maia. “Essa parceria, 
principalmente a feita com o 
Governo do Estado, foi essen-
cial para criar esse complexo 
de saúde, que oferecerá o que 
há de mais moderno para o 
tratamento do câncer”.
 A construção da uni-
dade conta também com o 
apoio do Hospital Pequeno 
Príncipe, referência nacional 
em saúde infantil, que dá su-

porte e consultoria técnica ao 
projeto, e poderá participar da 
concorrência para auxiliar na 
gestão da unidade.
 MARIALVA - Duran-
te a solenidade, o governador 
Beto Richa também assinou 
o convênio de R$ 1,4 milhão 
para equipar o novo Pronto 
Atendimento Municipal de 
Marialva. O investimento 
fortalece a estrutura de aten-
dimento de urgência e emer-
gência na cidade.
 Além disso, o Estado 
está aplicando R$ 3,3 milhões 
na construção do novo servi-
ço, projetado para oferecer 
uma estrutura de hospital de 
pequeno porte. São 19 lei-
tos de internamento, sendo 
seis na ala feminina, seis na 
masculina, cinco na infantil 
e mais dois de isolamento. A 
unidade também contará com 
12 poltronas de hidratação, 
sala de estabilização e sala 

para realização de pequenos 
procedimentos.
 O terreno, com nove 
mil metros quadrados, fica 
em uma região de fácil acesso 
para a BR-376. A localização 
vai facilitar o transporte de 
pacientes que precisem ser 
transferidos para hospitais de 
maior complexidade de Ma-
ringá e Sarandi, por exemplo.
 Para o secretário es-
tadual da Saúde, Michele 
Caputo Neto, a abertura deste 
novo pronto-atendimento traz 
uma retaguarda diferencia-
da aos pacientes. “Marialva 
precisava de um serviço de 
referência para casos de ur-
gência e emergência. Por isso, 
investimos recursos próprios 
nesta obra e agora damos um 

aporte extra para compra de 
equipamentos, atendendo a 
uma demanda antiga da co-
munidade”, afi rmou.
 PRESENÇAS - Tam-
bém participaram os secretá-
rios estaduais de Infraestru-
tura e Logística José Richa 
Filho; do Meio Ambiente Luiz 
Carlos Bonetti; da Agricultura 
e do Abastecimento Norberto 
Ortigara; o presidente da 
Copel Antônio Guetter; da 
Sanepar, Mounir Chaowiche; 
o deputado federal Alex Can-
ziani; os deputados estaduais 
Maria Victoria e Evandro 
Júnior, presidente da OMF 
Deisi Kustra, o diretor geral 
do Hospital Pequeno Principe 
José Álvaro Carneiro, prefei-
tos e vereadores da região.

 Recentemente um 
depoimento de coração, 
pela prefeita  de Parana-
city Suely Wanderbrook, 
demonstra claramente a 
sua condição de se fazer 
igual, por sentir as ne-
cessidades de sua gente: 
“Sempre que estou com 
pessoas, sejam servidores 
ou cidadãos e cidadãs do 
município, eu peço que 
eles sejam, os meus olhos, 
minhas pernas e meus 
braços, porque podem 
chegar onde não consigo. 
 Hoje sou prefeita, 
porém amanhã serei uma 
servidora igualzinha a to-
dos. Triste notar também 
que a doença vem de mui-
to ódio e o melhor é que 
todos sejam felizes e faço 

Ainda há esperança quando temos 
líderes que se fazem iguais ao povo

tudo para que a população 
seja feliz. 
 Quando acordo de 
manhã, esteja eu alegre ou 
triste, meu pensamento 
primeiro vai para conce-
der uma benção para todo 
o município”.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018. 
REGISTRO DE PREÇO 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 08:30 
horas do dia 16 de março do ano de 2018, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, 
PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM para seleção das melhores 
propostas para contratação de micro empresa, empresa de pequeno porte ou micro 
empreendedor individual para eventual entrega imediata, de acordo com as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação para fornecimento de gêneros alimentícios em geral para 
atendimento da merenda escolar da Escola Municipal Vania Maria Simão e CMEIs. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da 
administração e pelos Programas Federais PNAP/PNAC/AEE/EJA E PNAE. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações 
posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio e os que não se enquadram em MEI, 
ME, E EPP. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL, ANEXOS E PLANILHA ELETRÔNICA 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação. 
     Atalaia/PR., 28 de fevereiro de 2018. 
 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA          CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
 Prefeito Municipal           Pregoeiro Oficial 
>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de 
EMPRESAS: MEI, ME e EPP "" >>Dos Direitos à Empresas: ME, MEI e EPP: 
##NOTA>> Os Direitos e Obrigações destas empresas {{ ME, MEI e EPP}} em Processos 
Licitatório mesmo que não conste expressamente neste edital, RESPEITARÁ a Lei 
Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 
##NOTA 2 >> Toda a Documentação de Habilitação e Fiscal "" DEVERÁ"" ser 
Apresentada pela Licitante, mesmo que a ""Situação"" esteja IRREGULAR, sem a 
Apresentação destes a Licitante SERÁ CONSIDERADA ""Inabilitada"" pela Ausência de 
Documentação; 
##NOTA 3 >> Havendo ""Restrição"" na Comprovação da Regularidade Fiscal FICA 
Assegurado prazo de 5 (cinco) dia úteis para a Regularização da Documentação {{ a 
contar da data que a licitante foi declarada Vencedora}}, podendo ser prorrogado por 
igual período, a pedido da Licitante. 

Atalaia/PR., 28 de fevereiro de 2018.

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
     Pregoeiro Oficial

>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: M.E e E.P.P 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018. 
REGISTRO DE PREÇO 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 08:30 
horas do dia 20 de março do ano de 2018, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, 
PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM para seleção das melhores 
propostas para contratação de micro empresa, empresa de pequeno porte ou micro 
empreendedor individual para eventual entrega imediata, de acordo com as necessidades da 
administração de Gêneros Alimentícios em Geral para atendimento das Secretarias Municipais 
da Prefeitura Municipal de Atalaia. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da 
administração. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações 
posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio e os que não se enquadram em MEI, 
ME, E EPP. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL, ANEXOS E PLANILHA ELETRÔNICA 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação. 
     Atalaia/PR., 01 de março de 2018. 
 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA          CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
 Prefeito Municipal           Pregoeiro Oficial 
>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de 
EMPRESAS: MEI, ME e EPP "" >>Dos Direitos à Empresas: ME, MEI e EPP: 
##NOTA>> Os Direitos e Obrigações destas empresas {{ ME, MEI e EPP}} em Processos 
Licitatório mesmo que não conste expressamente neste edital, RESPEITARÁ a Lei 
Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 
##NOTA 2 >> Toda a Documentação de Habilitação e Fiscal "" DEVERÁ"" ser 
Apresentada pela Licitante, mesmo que a ""Situação"" esteja IRREGULAR, sem a 
Apresentação destes a Licitante SERÁ CONSIDERADA ""Inabilitada"" pela Ausência de 
Documentação; 
##NOTA 3 >> Havendo ""Restrição"" na Comprovação da Regularidade Fiscal FICA 
Assegurado prazo de 5 (cinco) dia úteis para a Regularização da Documentação {{ a 
contar da data que a licitante foi declarada Vencedora}}, podendo ser prorrogado por 
igual período, a pedido da Licitante. 

 

 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018 
 

O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que realizará a licitação a seguir caracterizada. 
 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 001/2018 
OBJETO: O procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES A SEREM UTILIZADOS NA 
FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA PARANÁ.   
 
Data da Disputa: Dia 15/03/2018 às 09:00 no site da plataforma de pregão eletrônico 
www.bll.org.br 
 
O procedimento licitatório obedecera o disposto na Lei Federal nº 10520/2002, Lei 
Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. O edital completo se encontra a 
disposição dos interessados no site da plataforma de pregão eletrônico www.bll.org.br 
ou no site da Prefeitura Municipal de Atalaia www.atalaia.pr.gov.br, localizada na 
Praça José Bento dos Santos nº02, no horário de expediente das 08:00 ás 11:00 horas e 
das 13:00 às 16:00 horas, ou maiores informações pelo telefone (44) 3254-1122. 
 
Atalaia-PR, em 28 de fevereiro de 2018 
 
 
 
 
 
FABIO F. VILHENA DE PAIVA    CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
Prefeito Municipal     Pregoeiro Oficial 
 
 
 

 

 

 

 

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
Pregoeiro Oficial

de março de 2018.

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
     Pregoeiro OficialPregoeiro OficialPre

""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

       
 

PORTARIA Nº 18/2018 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
          Art. 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal: JOSÉ APARECIDO PIMENTEL, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Contador, desta municipalidade, receber 
função gratificada de 40% (quarenta por cento) de acordo com o anexo IV da Lei nº 
1.333/2013, para responsabilizar-se pelo Portal da Transparência. 

 
                   Art . 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2018. 
 

Paço Municipal " Osvaldo da Silva ", ao 01   dia do mês 
de março de dois Mil e dezoito. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON  
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI AP. LEITE MOLINA 
Departamento de pessoal  

 
 
 
 
 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

    
PORTARIA Nº 19/2018 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Conceder a Servidora Pública Municipal: SOLANGE 

JIOPATO, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
desta municipalidade, LICENÇA - PRÊMIO, referente o período aquisitivo de 2007 a 
2011, conforme determina o Artigo 124, da Lei Municipal nº 896/2001, sendo período 
fruitivo de 26 de fevereiro de 2018 a 26 de maio de 2018, sendo o retorno à suas 
atividades laborativas a partir de 27 de maio de 2018. 

 
Paço Municipal " Osvaldo da Silva ", ao 01  dia do mês 

de março de dois Mil e dezoito. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON  
Prefeito Municipal 

 
ROSELI AP. LEITE MOLINA 

Departamento de pessoal  
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DECRETO Nº 05/2018 
 

SÚMULA: Regulamenta o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais – Lei 
622/93, o Estatuto e Plano de Carreira do 
Magistério – Lei 1023/12, estabelece 
hierarquias e disciplina normas de e  dá 
outras providências. 
 

O Prefeito do Município de Santo Inácio, Estado do Paraná, Sr. Junior 
Marcelino dos Santos, no uso de suas atribuições legais, e 

 
CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer regras e procedimentos para 

a organização administrativa em todos os Departamentos da Administração Pública Municipal; 
 
DECRETA 
Art. 1º - Este Decreto regulamenta as normas e procedimentos entre 

servidores e a Administração Pública de acordo com o estabelecido no Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais (Lei 622/93), Estatuto e Plano de Carreira do 
Magistério (Lei 1023/2012), bem como, todos os demais Departamentos da 
Administração Pública em Geral, inclusive o Fundo Municipal de Saúde, e estabelece 
regras de hierarquia. 

 
Da Jornada de trabalho e horas extras. 

Art. 2º - A jornada básica de trabalho do servidor público municipal é 
de 40 (quarenta) horas semanais, à razão de 08 horas diárias, assegurado intervalo 
mínimo de 01 hora para alimentação. 

§ 1º - No interesse da Administração poderá haver regime com carga 
horária distinta para algumas categorias, sempre respeitando o limite de carga horária 
para qual o servidor foi concursado. 

§ 2º - As horas extras somente poderão ser realizadas mediante 
autorização expressa do superior hierárquico, as quais passarão a compor o banco de 
horas do servidor. 

§ 3º - A compensação das horas de crédito que o servidor possuir em 
seu banco de horas somente será concedida com autorização do superior imediato, 
não podendo prejudicar a estrutura funcional de atendimento e prestação do serviço 
público. 

 Art. 3º O Fundo Municipal de saúde funcionará em dois turnos, 
sendo um 1º turno das 07h:00min às 16h:00min e o 2º turno das 13h:00min às 
22h:00min, podendo ser alterado pela Direção do referido Departamento de acordo 
com a necessidade, visando sempre a qualidade no atendimento e na prestação do 
serviço público. 

Das Faltas 
Art. 4º As faltas e atrasos injustificados serão lançados em folha de 

pagamento tendo seus devidos descontos. 
Art. 5º O servidor que ausentar-se ou faltar ao trabalho para 

tratamento de saúde deverá apresentar atestado médico no prazo improrrogável de 
até 02 dias ao seu superior imediato, juntamente com o requerimento de abono de 
falta de acordo com o modelo do anexo I deste decreto. 

§ 1º - O requerimento de abono de falta será analisado pelo superior 
hierárquico e Departamento de Pessoal do Município no prazo de até 15 (quinze) 
dias. 

§ 2º - Caso ocorra o fechamento da folha de pagamento antes da 
análise do abono de falta, esta falta será lançada no pagamento atual, e, havendo 
deferimento do requerimento de abono, referido desconto será ressarcido no mês 
imediatamente posterior. 

Art. 6º - O atestado deverá conter os seguintes dados: 
I) Nome do paciente; 
II) Dia e horário do atendimento; 
III) Identificação da doença e classificação CID, e razões de fato que 

justifique a impossibilidade de comparecimento ao trabalho; 
IV) Identificação do profissional de saúde (nome, 

profissão/especialidade e número de registro perante o órgão de fiscalização 
profissional); 

V) Endereço e telefone do local de atendimento (consultório, clínica, 
laboratório ou hospital). 

§ 1º. A Chefia do Departamento e/ou o Departamento de Pessoal 
e/ou a Procuradoria do Município poderão averiguar a legitimidade de atestado 
apresentado pelo servidor. 

§ 2º. O atestado de incapacidade temporária poderá ser submetido à 
apreciação de perito designado pela administração que poderá convocar o servidor 
para prestar esclarecimentos complementares e/ou submeter-se a exames adicionais. 

Art. 7º  O servidor noticiará a falta à chefia imediata: 
I) Até dois dias anteriores à ausência, no caso de exames e consultas 

pré-agendadas; 
II) No dia da ausência, no caso de atendimento emergenciais; 

III) No dia da ausência, no caso de incapacidade temporária por um 
dia; 

Art. 8º - O Departamento de Pessoal observará os seguintes 
procedimentos: 

I – O horário de deslocamento/atendimento será abonado no caso de 
impossibilidade de trabalho por condições físicas ou de força maior. 

II - O servidor deverá dar preferência à realização de exames em dias 
e ou horários de folga, ou utilizar parte de seu expediente de trabalho comparecendo 
logo após a consulta/exame ao seu Posto de Trabalho, ou ainda, saindo antes do final 
do expediente, priorizando o uso de horas crédito ou compensá-las posteriormente 
pela saída para os fins acima. 

Art. 9º. O descumprimento pelo servidor das normas ora instituídas 
ocasionará, concomitantemente: 

I) A caracterização da ausência como falta injustificada; 
II) O desconto da falta na remuneração mensal na forma disposta no 

artigo 10 deste Decreto; 
III) Em caso de reincidência, a submissão a processo administrativo 

disciplinar. 
Art. 10 - Em razão da falta ao serviço, o servidor perderá: (Art. 55 da 

Lei 622/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais). 
I – a remuneração do dia que tiver faltado e de um dia de descanso 

semanal remunerado, salvo se a falta tiver sido abonada justificadamente. 
 II – a remuneração dos dias que tiver faltado e dos 2 (dois) dias de 

descanso semanal remunerado da semana, se não comparecer ao serviço por 2 (dois) 
ou mais dias na semana, salvo se tiver a falta abonada justificadamente. 

 
Dos Deveres e Proibições 

Art. 11º - São deveres do servidor público: (Art. 181 da Lei 622/93.) 
 
I – na condição de servidor público em geral: 
a) Exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo ou função; 
b) Manter espirito de cooperação e solidariedade com os colegas; 
c) Lealdade as instituições a que servir; 
d) Observância das normas legais, regulamentares e regimentais; 
e) Cumprimento às ordens superiores, exceto quando 

manifestamente ilegais; 
f) Atender com presteza ao público em geral, prestando 

informações e serviços requeridos; 
g) Levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades 

de que tiver ciência em razão do cargo ou função; 
h) Zelar pela economia do material e pela conservação do 

patrimônio público; 
i) Guardar sigilo sobre documentação e os assuntos de natureza 

reservada do órgão, de que tenha conhecimento em razão do cargo ou função; 
j) Manter conduta ética compatível com a moralidade 

administrativa, dentro e fora do local de trabalho; 
l) tratar com urbanidade as pessoas; 
m) ser assíduo e pontual ao serviço; 
n) Proceder, na vida pública e privada, de forma a dignificar sempre 

a função pública; 
Art. 12 - Ao servidor público em geral é proibido: (Art. 181 da Lei 

622/93) 
I- Ausentar-se do serviço, durante o expediente, sem prévia 

autorização do chefe imediato; 
II- Retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer 

documento ou objeto do órgão; 
III- Opor resistência injustificada ao andamento de documento e 

processo ou execução de serviço 
IV- Promover manifestação de desapreço, no local de trabalho; 
V- Referir-se desrespeitosamente, por qualquer meio, às autoridades 

constituídas e aos atos da administração; 
VI- Cometer a pessoa estranha ao local de trabalho o desempenho de 

encargo que seja de sua competência ou de seu subordinado; 
VII- Exercer quaisquer atividades que não sejam inerentes ao exercício 

do cargo ou função, durante o horário de trabalho; 
VIII- Revelar fato ou informação de natureza sigilosa de que tenha 

ciência, em razão do cargo ou função, salvo quando se tratar de depoimento judicial, 
policial ou administrativo; 

IX- Proceder de forma desidiosa; 

Da Concessão de Férias e Licenças. 
Art. 13 – Todo o servidor deverá, anualmente, gozar de seu período 

de férias, não podendo acumulá-las. (art. 91 da Lei 622/93) 
§ 1º - Para cada período aquisitivo de férias, serão exigidos 12 (doze), 

meses de exercício, contados sempre a partir da data da primeira investidura em cargo 
público, ou da data do retorno, em caso de licenças ou afastamentos. 

§ 2º - as férias deverão ser obrigatoriamente usufruídas até 30 (trinta) 
dias antes do vencimento do período aquisitivo seguinte. 

§ 3º - É vedado compensar falta ao trabalho com dias de férias, bem 
como compensar faltas com dias subtraídos do período de férias a que fizer jus o 
servidor, salvo, neste ultimo caso se houver também interesse da Administração. 

Art. 14 – Não terá direito a férias o servidor que, no decorrer do 
período aquisitivo: (Art. 94 Lei 622/93). 

I – tiver permanecido em licença por acidente em serviço ou licença 
para tratamento de saúde, por mais de 6 (seis) meses, embora descontínuos; 

II- Tiver obtido licença para tratamento de saúde em pessoa família, 
por período superior a 3 (três) meses, embora descontínuos; 

III – Estiver em gozo de licença por motivo de afastamento do 
cônjuge e de licença para tratar de assuntos particulares. 

Art. 15 – O chefe da unidade administrativa organizará, no mês de 
dezembro, a escala de férias para o ano seguinte, cabendo a este também, emitir 
parecer acerca da possibilidade acerca da concessão das licenças requeridas pelos 
servidores de seu Departamento. 

Art. 16 – Para concessão de qualquer espécie de licença, o servidor 
deverá formalizar requerimento endereçado ao Prefeito, informando o período 
aquisitivo, e o período que pretende usufruir de sua licença, anexando certidão de 
tempo de serviço fornecido pelo Departamento de Pessoal. 

Paragrafo Único – A licença somente será concedida de acordo com a 
disponibilidade de outro servidor no quadro que possa exercer a função do licenciado 
sem prejuízo do serviço e atendimento público. 

Art. 17 – São penas disciplinares. (Art. 189 da Lei 622/93) 
I – Repreensão (Orientação verbal); 
II – Suspensão; 
III – Exoneração. 
Art. 18 – Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza 

e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço 
público. (Art. 190 da Lei 622/93) 

Art. 19 – A repreensão poderá ser aplicada verbalmente ou por 
escrito, em razão de inobservância de deveres funcionais previstos em lei, 
regulamentos ou normas internas. 

Art. 20 – A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas 
punidas com repreensão ou de violação às demais proibições ou falta de 
cumprimento dos deveres, não podendo exceder a 90 (noventa) dias. (Art. 192 da Lei 
622/93) 

 

(Continua na Página Seguinte)

ANEXO I 
 
 

FORMULÁRIO PARA JUSTIFICATIVA DE 
FALTA OU ATRASO 

 

Eu, ________________________________________________ 

ocupante do cargo de ________________________________________, lotado(a) 

no  Departamento _____________________________, 

(    ) me ausentei    (    ) me atrasei    

(    ) outros __________________________. 

para o desempenho de minhas funções no (s) dia ______/______/_______ 

JUSTIFICATIVA: ________________________________________________ 

__________________________________________________________________

__________________________________________________________________

__________________________________________________________________

______________________________________________________________ 

 
Santo Inácio _____ de ____________________ de 20_____. 

 
 
 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
Assinatura do (a) servidor (a) 

 
 

RECEBIDO EM _____/_____/______ 
 

Parágrafo único: O servidor suspenso perderá o vencimento básico e 
todas as vantagens pessoais decorrentes do exercício do cargo. 

Art. 21 - O chefe de departamento imporá a suspensão sem 
vencimentos por um período entre 1 (um) e 90 (noventa) dias de acordo com a 
gravidade da infração. 

§1º - Quando a suspensão for por tempo superior a 30 (trinta) dias, 
será obrigatória a instauração de Processo Disciplinar. 

§2º - A suspensão poderá, caso seja de interesse do município e do 
servidor, ser convertida em multa, na base de 50% (cinquenta por cento) por dia de 
vencimento, ficando o servidor obrigado a permanecer no serviço. 

Art. 22 - Este decreto entra em vigor nesta data. 
Art. 23- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Santo Inácio, 22 de Fevereiro de 2018. 
 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito de Santo Inácio 

 
 

Art. 22 Este decreto entra em vigor nesta data.
Art. 23- Revogam-se as disposições em contrário

Santo Inácio, 22 de Fevereiro de 2018.

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
Prefeito de Santo Inácio

§ 2º - as férias deverão ser obrigatoriamente usufruídas até 30 (trinta) 
dias antes do vencimento do período aquisitivo seguinte. 

§ 3º - É vedado compensar falta ao trabalho com dias de férias, bem 
como compensar faltas com dias subtraídos do período de férias a que fizer jus o 
servidor, salvo, neste ultimo caso se houver também interesse da Administração. 

Art. 14 – Não terá direito a férias o servidor que, no decorrer do 
período aquisitivo: (Art. 94 Lei 622/93). 

I – tiver permanecido em licença por acidente em serviço ou licença 
para tratamento de saúde, por mais de 6 (seis) meses, embora descontínuos; 

II- Tiver obtido licença para tratamento de saúde em pessoa família, 
por período superior a 3 (três) meses, embora descontínuos; 

III – Estiver em gozo de licença por motivo de afastamento do 
cônjuge e de licença para tratar de assuntos particulares. 

Art. 15 – O chefe da unidade administrativa organizará, no mês de 
dezembro, a escala de férias para o ano seguinte, cabendo a este também, emitir 
parecer acerca da possibilidade acerca da concessão das licenças requeridas pelos 
servidores de seu Departamento. 

Art. 16 – Para concessão de qualquer espécie de licença, o servidor 
deverá formalizar requerimento endereçado ao Prefeito, informando o período 
aquisitivo, e o período que pretende usufruir de sua licença, anexando certidão de 
tempo de serviço fornecido pelo Departamento de Pessoal. 

Paragrafo Único – A licença somente será concedida de acordo com a 
disponibilidade de outro servidor no quadro que possa exercer a função do licenciado 
sem prejuízo do serviço e atendimento público. 

Art. 17 – São penas disciplinares. (Art. 189 da Lei 622/93) 
I – Repreensão (Orientação verbal); 
II – Suspensão; 
III – Exoneração. 
Art. 18 – Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza 

e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço 
público. (Art. 190 da Lei 622/93) 

Art. 19 – A repreensão poderá ser aplicada verbalmente ou por 
escrito, em razão de inobservância de deveres funcionais previstos em lei, 
regulamentos ou normas internas. 

Art. 20 – A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas 
punidas com repreensão ou de violação às demais proibições ou falta de 
cumprimento dos deveres, não podendo exceder a 90 (noventa) dias. (Art. 192 da Lei 
622/93) 

 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, situada na Avenida Brasil, 1.250, 

em SANTA INÊS, Paraná, nos termos do Art. 25 da Lei nº 8666/93, torna público aos interessados 

ao Chamamento Público N° 001/2018, visando seleção de propostas apresentadas pela 

Organização Civil para formalização de Parceria, através de “Termo de Colaboração”. O 

prazo para o credenciamento ficará aberto a partir da publicação do presente edital, no horário das 

8hs00min às 11hrs30min e das 13hrs30min às 17hrs00min.  

A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 

poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir da data de publicação deste aviso, no 

horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à 

Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacaopmstaines@hotmail.com  

SANTA INÊS, 02 DE MARÇO DE 2018. 

 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à 

Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacaopmstaines@hotmail.com

02 DE MARÇO DE 2018.

JOÃO CANDIDO CARVALHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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EXTRATO DE 8º ADITIVO DE ALTERAÇÃO DE META FÍSICA E VALOR DO 
CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 063/2014 – MF. 
 
REF.: Tomada de Preços nº. 004/2014. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa CONSTRUTORA SERPE LTDA CNPJ/MF sob nº. 
75.678.771/0001-31. 
OBJETO:REFORMA DO GINÁSIO MUNICIPAL URBANO PEDRONI, LOCALIZADA NO 
MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 
OBJETO DO ADITIVO: REPROGRAMAÇÃO DE META FÍSICA DO PROJETO ORIGINAL. 
VALOR ORIGINAL DO CONTRATO: R$ 272.094,81(duzentos e setenta e dois mil, noventa e 
quatro reais e oitenta e um centavos). 
VALOR DO CONTRATO REPROGRAMADO: para R$ 268.514,18 (duzentos e sessenta e oito 
mil, quinhentos e quatorze reais e dezoito centavos). 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/02/2018. 
 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 13/2018 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 06/2018 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: A.G.S. COMERCIAL EIRELI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DESTE 
MUNICÍPIO. 
VALOR: R$ 1.233,00 (hum mil, duzentos e trinta e três reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02/03/2018 à 02/03/2019. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 02/03/2018. 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 08/2018 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 04/2018 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: C.B. DE MORAES & CIA LTDA - EPP 
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos para esta municipalidade. 
VALOR: R$ 17.249,57 (dezessete mil, duzentos e quarenta e nove reais e cinquenta e sete centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02/03/2018 à 02/03/2019. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 02/03/2018. 
 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 14/2018 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 06/2018 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: FARIAS E KOSHIBA COMERCIAL LTDA - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DESTE 
MUNICÍPIO. 
VALOR: R$ 6.390,00 (seis mil, trezentos e noventa reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02/03/2018 à 02/03/2019. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 02/03/2018. 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 15/2018 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 06/2018 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: LEONARDO FADEL DE MEIRA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DESTE 
MUNICÍPIO. 
VALOR: R$ 2.685,00 (dois mil, seiscentos e oitenta e cinco reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02/03/2018 à 02/03/2019. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 02/03/2018. 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 11/2018 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 06/2018 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: A. PAZINATO MARINGÁ ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DESTE 
MUNICÍPIO. 
VALOR: R$ 4.925,00 (quatro mil, novecentos e vinte e cinco reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02/03/2018 à 02/03/2019. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 02/03/2018. 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 12/2018 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 06/2018 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: S.C. COMERCIAL LTDA - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DESTE 
MUNICÍPIO. 
VALOR: R$ 3.231,00 (três mil, duzentos e trinta e um reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02/03/2018 à 02/03/2019. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 02/03/2018. 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 20/2018 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Conceder ao Servidor Público Municipal: SALVADOR 

MIGUEL DE LIMA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Gari, desta 
municipalidade, LICENÇA - PRÊMIO, referente o período aquisitivo de 2013 a 2017, 
conforme determina o Artigo 124, da Lei Municipal nº 896/2001, sendo período fruitivo de 
26 de fevereiro de 2018 a 26 de maio de 2018, sendo o retorno à suas atividades 
laborativas a partir de 27 de maio de 2018. 

 
Paço Municipal " Osvaldo da Silva ", ao 01  dia do mês 

de março de dois Mil e dezoito. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON  
Prefeito Municipal 

 
ROSELI AP. LEITE MOLINA 

Departamento de pessoal  
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PORTARIA Nº 21/2018 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º - Conceder aos funcionários públicos municipais, abaixo 

discriminados, férias regulamentares. 
 

NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

Anderson Antonio Gomes 04/05/16 à 03/05/17 26/02/18 à 27/03/18 
Marcela Beatriz de C. dos Santos 01/12/16 a 30/11/17 06/03/18 a 04/04/18 
Roseli Gomes de Oliveira 01/03/17 a 28/02/18 01/03/18 a 30/03/18 
Tania Regina D. Barragan 17/08/15 a 16/08/16       26/02/18  a 28/03/18 
Carlos roberto Bufalo 01/01/16 a 31/12/16 01/02/18 a 02/03/18 
Sueli da Silva Santos 15/08/16 a 14/08/17 05/03/18 a 03/04/18 
Clodoaldo Moreira Fernandes 01/04/15 a 31/03/16 26/02/18 a 28/03/18 
Tatiana Matero de Oliveira 16/02/17 a 15/02/18 19/02/18 a 21/03/18 
Denilza Simão de Oliveira 01/10/16 A 30/09/17 05/03/18 a 03/04/18 
Maria Helena Fernandes Rampazzo 17/08/16 a 16/08/17 05/02/18 a 06/03/18 
Janete Pereira Martins Mantovani 01/03/17 a 28/02/18 01/03/18 a 30/03/18 
Rosangela Aparecida da Silva Novais 01/03/17 a 28/02/18 01/03/18 a 30/03/18 
Alecio da Silva de Oliveira 04/02/17 a 03/02/18 04/0218 a 06/03/18 
Walter Omar  Mitchell 01/03/17 a 29/02/18 01/03/18 a 30/03/18 
Katielle Fernanda m. Mancuzzo 01/03/17 a 28/02/18 01/03/18 a 30/03/18 
Rosimeire Magareti Arioze Zan 01/03/17 a 28/02/18 01/03/18 a 30/03/18 
Maria Aparecida Faggion 12/03/17 a 11/03/18 12/03/18 a 10/04/18 
Rosana Aparecida Dias 01/03/17 a 28/02/18 01/03/18 a 30/03/18 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrario.  
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 02 dias do mês 
de março de 2018. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

DECRETO Nº 23/2018 
 

SÚMULA:  Nomeação de cargo comissionado e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Florai, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Lei nº 954/2004 e 
suas alterações.  

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Nomear a partir de 01 de março de 2018, a Jovem: 
ANDRESSA CRISTINA MATERA – R.G. Nº 9.904.248-6  SESP/PR, para ocupar o cargo 
de provimento em Comissão de Assessor de Departamento, Símbolo CC-6, da 
Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal.  
 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data,  ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 02 dias do mês de março de 
2018. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptº . de Pessoal 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

DECRETO Nº 24/2018 
 

SÚMULA:  EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO 
                                                  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Exonerar a partir de 28 de fevereiro de 2018, o Servidor 

Público Municipal: JOÃO RELIQUIAS DA SILVA, ocupante do Cargo em Comissão de 
Assessor de Departamento, símbolo CC-6,  desta Municipalidade. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 02 dias do mês 

de março de dois mil e dezoito. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 

DECRETO Nº 25/2018 

                                                                                                                                                                 
SÚMULA: EXONERAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.             

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Exonerar a pedido a partir de 05 de março de 2018, conforme protocolo nº 25923 
de 01/03/2018, a Servidora Pública Municipal: GIOVANA ALÉCIA LEMES, ocupante do 
Cargo de Provimento efetivo de Professora, da Estrutura Organizacional da Prefeitura 
Municipal.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em 
contrário.  

                                                        Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 02 dias do mês de 
março de dois mil e dezoito.  

FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 

Deptº. de Pessoal                                                                 

                                                                    
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2018– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais 
interessados que até as08:15horas do dia 15/03/2018 em seu Departamento de 
Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos 
aoPREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2018, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem 
por objeto o seguinte:  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA, ETANOL E DIESEL) PARA 
USO EXCLUSIVO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 

Os envelopes de habilitação serão abertos às08:30 horas do mesmo 
dia acima mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas 
junto à Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, 
devendo ser realizada diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou 
pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do 
telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 02 de março de 2018. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2018– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais 
interessados que até as13:15horas do dia 22/03/2018 em seu Departamento de 
Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos 
aoPREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2018, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que tem 
por objeto o seguinte:  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA OFICINAS DE PINTURA EM TELA, 
PINTURA EM TECIDO E PATCHWORK E MATERIAIS PARA COSTURA 
REALIZADOS PELO CRAS 

Os envelopes de habilitação serão abertos às13:30 horas do mesmo 
dia acima mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas 
junto à Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, 
devendo ser realizada diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou 
pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do 
telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 28 de fevereiro de 2018. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2018– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais 
interessados que até as08:15horas do dia 22/03/2018 em seu Departamento de 
Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos 
aoPREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2018, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem 
por objeto o seguinte:  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

Os envelopes de habilitação serão abertos às08:30 horas do mesmo 
dia acima mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas 
junto à Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, 
devendo ser realizada diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou 
pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do 
telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 27 de fevereiro de 2018. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2018– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais 
interessados que até as13:15horas do dia 21/03/2018 em seu Departamento de 
Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos 
aoPREGÃO PRESENCIALPARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2018, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o seguinte:  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CASTRAÇÃO DE ANIMAIS DE RUA COM PROCEDIMENTOS PRÉ, TRANS E 
PÓS OPERATÓRIOS NO MUNICÍPIO DE OURIZONA. 

Os envelopes de habilitação serão abertos às13:30 horas do mesmo 
dia acima mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas 
junto à Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, 
devendo ser realizada diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou 
pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do 
telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 27 de fevereiro de 2018. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2018– PMO 

Licitação exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte (LC 
123/2006 e LC 147/2014) 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais 
interessados que até as08:15horas do dia 21/03/2018 em seu Departamento de 
Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos 
aoPREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2018, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que tem 
por objeto o seguinte:  
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS E INFORMATICA 
PARA A SECRETARIA DE ESPORTES DO MUNICIPIO. 

Os envelopes de habilitação serão abertos às08:30 horas do mesmo 
dia acima mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas 
junto à Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, 
devendo ser realizada diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou 
pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do 
telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 26 de fevereiro de 2018. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2018– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais 
interessados que até as13:15horas do dia 20/03/2018 em seu Departamento de 
Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos 
aoPREGÃO PRESENCIALPARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2018, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o seguinte:  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO. 

Os envelopes de habilitação serão abertos às13:30 horas do mesmo 
dia acima mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas 
junto à Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, 
devendo ser realizada diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou 
pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do 
telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 26 de fevereiro de 2018. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR, 26 de fevereiro de 2018.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

Ourizona/PR, 26 de fevereiro de 2018.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

Ourizona/PR, 27 de fevereiro de 2018.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

Ourizona/PR, 27 de fevereiro de 2018.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

Ourizona/PR, 28 de fevereiro de 2018.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

Ourizona/PR, 02 de março de 2018.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

 

FUNDO MUNICIPÁL DE SAÚDE 
SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ – CNPJ 08.549.559/0001-87 

 
 

1º TERMO ADITIVODO CONTRATO N° 048/2017-FMS                            
                                     PREGÃO PRESENCIAL N°018/2017-FMS  

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
08.549.559/0001-87, com sede na Av. Raposo Tavaresnº 972, neste ato representado pela Secretária de 
Saúde Senhora LUCILAINE DE FATIMA ARROYO ANTÃO, brasileira, casada, portador da CI/RG 
6.402.260-1 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº 034.614.029-31, residente e domiciliado nesta cidade de 
Santo Inácio, Estado do Paraná, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE e  a empresa 
CLAUDECIR BORIN BASSO 45021953915, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua São 
Paulo, n º 510, CEP 86690-000, Santo Inácio,  Estado do Paraná,  inscrita no Cadastro Geral de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 16.528.278/0001-76, neste ato representada pelo Senhor CLAUDECIR 
BORIN BASSO, portador da Cédula de Identidade RG nº 30361962 e CPF 450.219.539-15, residente e 
domiciliado na cidade de Colorado, Estado de São Paulo, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de  
Prorrogação de Prazo e Aumento e Meta Física, do  contrato nº 048/2017-FMS, Pregão Presencial n º 
018/2017,  nos termos do Art. 57 ,  da Lei Federal n.º 8.666 e suas alterações. 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertado entre as partes o Termo Aditivo de prorrogado o prazo do presente contrato por mais 06 (seis) 
meses. 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Fica prorrogado o prazo do presente contrato até21/08/2018. 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Permanecem inalteradas as demais disposições. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 
                                                           Santo Inácio-Pr.,22  de  Fevereiro de 2017 

 
LUCILAINE DE FATIMA ARROYO ANTÃO 
Secretario Municipal de Saúde      
 
CLAUDECIR BORIN BASSO 45021953915 
CNPJ 19.982.699/0001-60 
Testemunhas: 
__________________________________       _________________________________ 
NOME                                                               NOME 
CPF                                                                    CPF 

 
 

1º TERMO ADITIVO- PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
CONTRATO N° 048/2017-FMS 

   PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2017-FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADA- CLAUDECIR BORIN BASSO 45021953915 
CNPJ Nº19.982.699/0001-60 
CLÁUULA PRIMEIRA  
FICA ACERTADO ENTRE AS PARTES A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIADO PRESENTE 
CONTRATO ATÉ 21/08/2018, NOS TERMOS DO ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI N º 8666/93,  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/08/2018 
FORO DO CONTRATO: COMARCA DE COLORADO – ESTADO DO PARANÁ. 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 22 DE FEVEREIRO DE 2018. 
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  11/2018 - DL

50/2018
51/2018

02/03/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   SERGIO LUIS DIAS NEVES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

51/2018
11/2018-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
02/03/2018
02/03/2018
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS 
(GASOLINA, ETANOL E DIESEL) PARA USO EXCLUSIVO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, 
COM BASE NO ART. 24, IV DA LEI 8666/93.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (18),  2.005.3.3.90.30.00.00.00.00 (66),  2.020.3.3.90.30.00.00.00.00 (124),
6.029.3.3.90.30.00.00.00.00 (160),  2.033.3.3.90.30.00.00.00.00 (188),  2.040.3.3.90.30.00.00.00.00 (254),
2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (287),  2.059.3.3.90.30.00.00.00.00 (452),  2.069.3.3.90.30.00.00.00.00 (483)

- 003564 - AUTO POSTO POPULAR II LTDA 3 0,0000 7.143,50

3 7.143,50

Ourizona,   2   de  Março   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  11/2018 - DL

50/2018
51/2018

02/03/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   SERGIO LUIS DIAS NEVES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

51/2018
11/2018-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
02/03/2018
02/03/2018
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS 
(GASOLINA, ETANOL E DIESEL) PARA USO EXCLUSIVO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, 
COM BASE NO ART. 24, IV DA LEI 8666/93.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (18),  2.005.3.3.90.30.00.00.00.00 (66),  2.020.3.3.90.30.00.00.00.00 (124),
6.029.3.3.90.30.00.00.00.00 (160),  2.033.3.3.90.30.00.00.00.00 (188),  2.040.3.3.90.30.00.00.00.00 (254),
2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (287),  2.059.3.3.90.30.00.00.00.00 (452),  2.069.3.3.90.30.00.00.00.00 (483)

- 003564 - AUTO POSTO POPULAR II LTDA 3 0,0000 7.143,50

3 7.143,50

Ourizona,   2   de  Março   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  11/2018 - PR

20/2018
20/2018

24/01/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

20/2018
11/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL
01/03/2018
01/03/2018
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA O DEPARTAMENTO DE 


Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.30.00.00.00.00 (66)

Lote: 1 - 000144 - LUBRIMARQUES COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

51 0,0000 6.888,60

Total por Fornecedor: 51 6.888,60

Total: 51 6.888,60

Ourizona,   1   de  Março   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  11/2018 - PR

20/2018
20/2018

24/01/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

20/2018
11/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL
01/03/2018
01/03/2018
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA O DEPARTAMENTO DE 


Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.30.00.00.00.00 (66)

Lote: 1 - 000144 - LUBRIMARQUES COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

51 0,0000 6.888,60

Total por Fornecedor: 51 6.888,60

Total: 51 6.888,60

Ourizona,   1   de  Março   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  10/2018 - PR

19/2018
19/2018

23/01/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

19/2018
10/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL
27/02/2018
27/02/2018
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA HOSPITALAR PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.053.3.3.90.30.00.00.00.00 (379)

Lote: 1 - 003810 - CAMPOLIV COM PROD LIMPEZA LTDA 18 0,0000 17.983,00

Total por Fornecedor: 18 17.983,00

Total: 18 17.983,00

Ourizona,   27   de  Fevereiro   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  10/2018 - PR

19/2018
19/2018

23/01/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

19/2018
10/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL
27/02/2018
27/02/2018
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA HOSPITALAR PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.053.3.3.90.30.00.00.00.00 (379)

Lote: 1 - 003810 - CAMPOLIV COM PROD LIMPEZA LTDA 18 0,0000 17.983,00

Total por Fornecedor: 18 17.983,00

Total: 18 17.983,00

Ourizona,   27   de  Fevereiro   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

00.00.00.00 (66),  2.020.3.3.90.30.00.00.00.00 (124),
.00.00.00.00 (188),  2.040.3.3.90.30.00.00.00.00 (254),
.00.00.00.00 (452),  2.069.3.3.90.30.00.00.00.00 (483)

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

orrespondente(s).

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

orrespondente(s).

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

 
 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
 
A Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Ourizona, em 
cumprimento a determinação do Ordenador de Despesa, faz publicar o extrato da rescisão 
contratual, referente ao contrato 01/2018, entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
OURIZONA e a Empresa AUTO POSTO OURIZONA LTDA.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A rescisão contratual em questão 
encontra amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual foi feita por 
ato unilateral da Administração segundo o dispositivo retro mencionado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA: Razões de interesse público, de alta 
relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Fica rescindido o contrato a partir da 
data de assinatura deste termo de rescisão contratual, passando a ter eficácia após 
publicação, conforme o disposto no § 1º, do art. 109, da Lei de Licitações vigente. 
 
Ourizona - Paraná, 27 de fevereiro de 2018.  
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 

CONTRATO Nº 28/2017 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
Contratada:I. P. DE OLIVEIRA ME 
Objeto:prorrogação de prazo de vigência contratual por 12 (doze) meses. 
Fundamentação legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 
Data da Assinatura:02 de março de 2018. 
Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

Ourizona-PR, 14 de março de 2018. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 
CONTRATO Nº 26/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
Contratada:SOARES LOPES & LOPES LTDA - ME 
Objeto: prorrogação de prazo de vigência contratual por 12 (doze) meses. 
Fundamentação legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 
Data da Assinatura:02 de março de 2018. 
Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

Ourizona-PR, 02 de março de 2018. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 

CONTRATO Nº 108/2017 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:   JOÃO ROBERTO BATISTA ME 
Objeto:Acréscimo de compra no importe de 25% sobre o valor atualizado da proposta inicial da CONTRATADA 
que perfaz o valor de R$ 22.500,00 (Vinte e dois mil e quinhentos reais). 
Data da Assinatura: 01 de março de 2018. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

Ourizona-PR, 01 de março de 2018. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 26/2018 
PREGÃO PRESENCIAL 11/2018- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:   LUBRIMARQUES COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA  
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA O 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Duração: 31/12/2018. 

Valor: R$ 6.888,60 (Seis mil, oitocentos e oitenta e oito reais e sessenta centavos). 
Data da Assinatura: 01 de março de 2018. 

Ourizona-PR, 01 de março de 2018. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2018- PMO 

     Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

                 Contratada:  CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ 
CIEE/PR.  
                 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO NO MUNICÍPIO DE OURIZONA, PARA 
ESTUDANTES QUE ESTEJAM REGULARMENTE MATRICULADOS E COM FREQUÊNCIA 
REGULAR EM CURSOS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO E ENSINO 
SUPERIOR PARA ATENDER ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

Duração: 12 MESES. 

                  Valor: R$ R$ 64.020,00 (Sessenta e quatro mil e vinte reais), taxa de administração de 
10,00% (dez por cento), sobre os valores repassados aos estagiários pela Prefeitura Municipal de 
Ourizona. 

Data da Assinatura: 02 de março de 2018. 

Ourizona-PR, 02 de março de 2018. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 25/2018 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 10/2018- PMO 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:   CAMPOLIV COMERCIO DE PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA  
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA HOSPITALAR PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
Duração: 12 (doze) meses. 

Valor: R$ 17.983,00 (Dezessete mil, novecentos e oitenta e três mil reais) 

Data da Assinatura: 27 de fevereiro de 2018. 

Ourizona-PR, 27 de fevereiro de 2018. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 28/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 11/2018 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: AUTO POSTO POPULAR II LTDA  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS 
(GASOLINA, ETANOL E DIESEL) PARA USO EXCLUSIVO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, COM 
BASE NO ART. 24, IV DA LEI 8666/93 
Duração: 02 (dois) meses. 

Valor: R$ 7.143,50 (Sete mil, cento e quarenta e três reais e cinquenta centavos) 
Data da Assinatura: 02 de março de 2018. 

Ourizona-PR, 02 de março de 2018. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  16/2018 - PR

26/2018
25/2018

30/01/2018

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

25/2018
16/2018-PR
PREGÃO PRESENCIAL
02/03/2018
02/03/2018
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS 
DE ESTÁGIO NO MUNICÍPIO DE OURIZONA, PARA ESTUDANTES QUE ESTEJAM 
REGULARMENTE MATRICULADOS E COM FREQUÊNCIA REGULAR EM CURSOS DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO E ENSINO SUPERIOR PARA ATENDER ÀS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (69),  2.015.3.3.90.39.00.00.00.00 (97),  2.020.3.3.90.39.00.00.00.00 (127),
2.036.3.3.90.39.00.00.00.00 (208)

- 000064 - CIEE- CENTRO  INTEGRAÇAO  EMPRESA ESCOLA DO
PARANA

1 0,0000 64.020,00

1 64.020,00

Ourizona,   2   de  Março   de   2018. --------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

publicação, conforme o disposto no § 1º, do art. 109, da Lei de Licitações vigente.

Paraná, 27 de fevereiro de 2018. 

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

PR
Ourizona-PR, 14 de março de 2018

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

o de 2018.
PR
Ourizona-PR, 02 de março de 2018.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PR

Ourizona-PR, 01 de março de 2018.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

o de 2018.

Ourizona-PR, 01 de março de 2018

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

02 de março de 2018.

Ourizona-PR, 02 de março de 2018

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

fevereiro de 2018.

Ourizona-PR, 27 de fevereiro de 2

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

março de 2018.

Ourizona-PR, 02 de março de 201

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

--------------------------------------------------------------------------
MANOEL RODRIGO AMADO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Crisógono Noleto e Silva 
Júnior, ratifica a DISPENSA de licitação nº 06/2018, nos termos do Artigo 24, inciso II, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 13/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 06/2018 

 
Contratada: ALL ENGENHARIA TOPOGRAFIA E MEIO 
AMBIENTE LTDA CNPJ: 24.654.065/0001-19 

Objeto do Certame: Para prestar serviços em Engenharia Civil para retificação da 
matricula nº 25.712 do Cartório de Registro de Imóveis de Colorado-Pr, referente a área de 
terras adquirida para implantação do Parque Industrial, devido a divergências apresentadas 
nas divisas e confrontações da área por ocasião do levantamento topográfico 
planialtimétrico realizado pela empresa contratada. 
Valor: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 
Data da Assinatura: 02 de Março de 2018. 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

  Itaguajé, 02 de Março de 2018. 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Crisógono Noleto e Silva 
Júnior, ratifica a DISPENSA de licitação nº 05/2018, nos termos do Artigo 24, inciso II, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 12/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 05/2018 

 
Contratada: SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES - ME CNPJ: 02.632.978/0001-00 
Objeto do Certame: Fornecimento de 01(um) armário registrador tipo arquivo pastas tipo 
"AZ" e 01(um) bebedouro d' água para beneficio dos usuários do NIS. 
Valor: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 
Data da Assinatura: 02 de Março de 2018. 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

  Itaguajé, 02 de Março de 2018. 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

e quatrocentos reais).
Março de 2018.

Comarca de Colorado, Estado do Paraná.
  Itaguajé, 02 de Março de 2018.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

mil e quinhentos reais).
Março de 2018.

Comarca de Colorado, Estado do Paraná.
  Itaguajé, 02 de Março de 2018.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO  N°. 02-2018 
 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador 
Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:   IMUNIZADORA E JARDINAGEM ASTORGA LTDA - ME CNPJ Nº. 11.972.782/0001-47. 
 
OBJETO:                  Contratação de Empresa especializada em executar serviços especializada em limpezas de caixas d`aguas, 

dedetização e desratização, em diversas Secretária da Administração Municipal, nesta Cidade. 
  
VALOR:     

Limpeza de Caixas d´agua: Escola Municipal Fabio Dias, Creche Menino Jesus, Secretaria de Saúde, CRAS, 

Assistência Social, Posto de Coleta, Paço Municipal, Matadouro.  

Item Descrição Unid. Quant Valor Unit. Valor Total  

1 LIMPEZA DE 12 CAIXAS D`AGUAS UNID 02 R$ 1.440,00 R$ 2.880,00 

    TOTAL R$ 2.880,00 

 

Dedetização e Desratização: Escola Municipal Fabio Dias, Creche Menino Jesus, Secretaria de Saúde, CRAS, 

Assistência Social, Posto de Coleta, Paço Municipal, Matadouro. 

Item Descrição Unid. Quant Valor Unit. Valor Total  

1 SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO M2 5.500 R$ 0,58 R$ 3.190,00 

2 SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO  M2 5.500 R$ 0,35 R$ 1.925,00 

    TOTAL R$ 5.115,00 

 
 

VIGÊNCIA:      05 (cinco) meses.  
 
 

DOTAÇÃO:                               

06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ  

 
 

FORO:               Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

 
 

                               Itaguajé, 02 de Março de 2018.  

 
 
 

        CONTRATANTE 
                     CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                  Prefeito Municipal  
                                   

 
 

FORO:             Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

                               Itaguajé, 02 de Março de 2018. 

        CONTRATANTE
   CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

                                  Prefeito Municipal 
                                  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 024/2018-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2018-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: R. FANT ZAC SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI-ME 
                               CNPJ 11.954.106/0001-40 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE 
BUEIROS, POÇOS D PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
VALOR TOTAL R$-35.700,00 ( Trinta e Cinco Mil e Setecentos Reais ) . 
DURAÇÃO: 26/02/2019. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
Item Descrição do produto/serviço Unidade 

de medida 
Quantidade Preço 

unitário 
Preço total 

1 LIMPEZA DE BOCA DE LOBO: ATRAVÉS DE 
ASPIRAÇÃO VACOU SUGADOR DE ALTA PO 
TÊNCIA, PARA EFETUAR SERVIÇOS DE LIMPEZA 
E DESOBSTRUÇÃO DE GALERIAS, BUEIROS E 
POÇOS DE VISITA, TANTO DE REDES DE ESGOTO 
COMO TAMBÉM ÁGUAS PLUVIAIS. 
SUGADOR DE ALTA POTÊNCIA – ALTO VÁCUO: 1 
BOMBA DE SUCÇÃO DE ALTA POTÊNCIA TIPO 
ROOTS, COM MOTOR ESTACIONÁRIO PARA 
ACIONAMENTO – CAPACIDADE MÍNIMA DE 300CV. 
CAPACIDADE DE TANQUE DE DETRITOS: 15.000 
LITROS NO MÍNIMO. 
DESLOCAMENTO MÍNIMO DE AR 200M 3/MIN. 
MANGUEIRAS DE SUCÇÃO: 10 POLEGADAS COM 
BRAÇO MECÂNICO DE GIRO DE NO MÍNIMO 180 
COM ACIONAMENTO HIDRÁULICO. 
TAMPA TRASEIRA DO BASCULANTE PARA 
DESCARTE DOS DETRITOS COM ACIONAMENTO 
HIDRÁULICO.  

HR 85,00 420,00 35.700,00 

 T O T A L              35.700,00   

SANTO INACIO PR.,  27      DEFEVEREIRO      DE 2.018. 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 

Nº002/2018-PMSI  
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e 
suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria 002/2018, de 03 de Janeirode 2018, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 002/2018-PMSI, e adjudicar o seu objeto Para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE BUEIROS, POÇOS DE VISITAS E 
DESOBSTRUÇÃO DE GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS NO MUNICIPIO DESANTO INÁCIO, as 
empresas:  
Item Descrição do produto/serviço Unidade 

de medida 
Quantidade Preço 

unitário 
Preço total 

1 LIMPEZA DE BOCA DE LOBO: ATRAVÉS DE 
ASPIRAÇÃO VACOU SUGADOR DE ALTA PO 
TÊNCIA, PARA EFETUAR SERVIÇOS DE LIMPEZA 
E DESOBSTRUÇÃO DE GALERIAS, BUEIROS E 
POÇOS DE VISITA, TANTO DE REDES DE ESGOTO 
COMO TAMBÉM ÁGUAS PLUVIAIS. 
SUGADOR DE ALTA POTÊNCIA – ALTO VÁCUO: 1 
BOMBA DE SUCÇÃO DE ALTA POTÊNCIA TIPO 
ROOTS, COM MOTOR ESTACIONÁRIO PARA 
ACIONAMENTO – CAPACIDADE MÍNIMA DE 300CV. 
CAPACIDADE DE TANQUE DE DETRITOS: 15.000 
LITROS NO MÍNIMO. 
DESLOCAMENTO MÍNIMO DE AR 200M 3/MIN. 
MANGUEIRAS DE SUCÇÃO: 10 POLEGADAS COM 
BRAÇO MECÂNICO DE GIRO DE NO MÍNIMO 180 
COM ACIONAMENTO HIDRÁULICO. 
TAMPA TRASEIRA DO BASCULANTE PARA 
DESCARTE DOS DETRITOS COM ACIONAMENTO 
HIDRÁULICO.  

HR 85,00 420,00 35.700,00 

 T O T A L              35.700,00   
Declarando como vencedora a empresa:LOTE 001: Empresa- RFANT ZAC SAERVIÇOS DE 
LIMPEZA EIRELI-ME,CNPJ 11.954.106/0001-40, valor de R$-35.700,00 ( Noventa mil reais ). 
Santo Inácio,27  de    Fevereiro    de 2018. 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  

EXTRATO DO 1ºTERMO ADITIVO 
SUPRESSÃO DE VALOR 

CONTRATO N º 100/2017-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL 036/2017-PMSI 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: THAINA FRAZON DOMINGUES -CNPJ 27.888.707/0001-32 
BASE LEGAL: ART. 65 § 1° DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: FICA ACERTADA ENTRE AS PARTES O TERMO ADITIVODE SUPRESSÃO DE 
VALOR, NOS TERMOS DO ART. 65 § 1°, COMBINADO COM 0 § 2° , INCISO II, DA LEI N º8666/93,  
NO VALOR DE R$-18.739,20 ( DEZOITO MIL, SETECENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E VINTE 
CENTAVOS ), CONSTANTE DA CLAUSULA TERCEIRA, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS AO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO – PR. 
VIGÊNCIA:09   DE JULHO  DE 2018. 
 
DATA DA ASSINATURA: 01 DE FEVEREIRO DE 2018 
 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

DECRETO Nº 896/2018 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O LANÇAMENTO DO IMPOSTO 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU 
PARA O EXERCÍCIO DE 2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul – 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o art. 78 da Lei 
Municipal nº 024/2003 de 18.12.2003 – Código Tributário Municipal,  

 
DECRETA 
 
Art. 1º - Institui o lançamento dos débitos 

referente ao IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO – IPTU para o 
exercício de 2018, para todos os imóveis urbanos registrados no Cadastro 
Imobiliário Municipal. 

§ 1º – Os lançamentos serão efetuados tendo 
como base de cálculo os valores previstos no Decreto nº 884/2017 de 
21.12.2017; 

§ 2º – O pagamento em uma única parcela terá 
desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor total do imposto, o qual terá seu 
vencimento em 10.05.2018; 

§ 3º – O pagamento a prazo ocorrerá em 03 
(três) parcelas sobre o valor total do imposto, sem descontos e acréscimos até seu 
vencimento, vincendas em 10.05.2018; 10.06.2018; 10.07.2018 

 
§ 4º – O Imposto Predial e Territorial Urbano – 

IPTU será confeccionado e padronizado por meio de DAM – Documento de 
Arrecadação Municipal, o qual será entregue individualmente para as unidades 
imobiliárias. 

§ 5º – Os proprietários de terrenos vazios e 
imóveis fechados ou desabitados estão por este Decreto notificado a retirar o DAM 
na Divisão de Tributação da Prefeitura Municipal, em horário de expediente. 

§ 6º – A quitação das parcelas do DAM poderá 
ser efetuada nas Agências da Caixa Econômica Federal e Casas Lotéricas, 
conforme convênios celebrados com estas instituições, até 31 de Dezembro de 
2018, respeitadas as obrigações fiscais do Código Tributário Municipal. 

§ 7º – A Divisão de Tributação deverá 
providenciar a divulgação para cadastramento e recadastramento dos 
contribuintes “isentos” do IPTU, com antecedência de 30 (trinta) dias do 
vencimento da primeira parcela e obedecendo aos preceitos da Lei Municipal nº 
045/2009 de 23.12.2009. 

 Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, sendo afixado 
no quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no Órgão Oficial 
do Município. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, em 28/02/2018. 

                                             
 

 ADEMIR MULON 
-Prefeito Municipal- 



Nova Esperança | 04 de Março de 2018 | DomingoNova Esperança: Edição 2944 | Colorado: Edição 203108

Av. Dr. Gastão Vidigal  n 600 - Telefax:  44 -  465-1299  - Cep: 87.650 - 000 
Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

DECRETO N.º 889/2018 
 

SÚMULA: NOMEIA  CARGO EM COMISSÃO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o que determina a Lei 001/2001 e o Regimento Interno do 
Município, 

DECRETA: 
 

Art. 1.º - Fica nomeado, VICTOR AUGUSTO 
FERREIRA DOS SANTOS, portador da RG8.13.3443954-0-PR, e 
inscrito no CPF do MF, sob nº 109.905.799-05, para exercer o 
cargo em Comissão de Assessor de Diretor de Departamento de 
Finanças, Símbolo CC4, com as atribuições previstas na Lei 
001/2001, do Regimento Interno da Prefeitura do Município de 
Cruzeiro do Sul, a partir do dia 02 de janeiro de 2018. 

 
 Art.2.°  - Revogadas as disposições em 

contrário este decreto entra em vigor na data de sua publicação,  com 
efeitos retroativos ao dia 01 de janeiro de 2018, sendo afixado no 
quadro próprio de editais desta prefeitura e posteriormente encaminhado 
ao órgão de publicação oficial. 

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE 

DUARTE CANTELE, EM  26 DE JANEIRO DE 2018 
 

ADEMIR MULON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETO Nº891/2018 
 

SÚMULA: EXONERA A PEDIDO SERVIDOR 
PUBLICO MUNICIPAL CARGO EM 
COMISSÃO, COM AS ATRIBUIÇÕES 
DO ART. 37. II DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina a 
Lei 001/2001 e o Regimento Interno do Município, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1.º - Fica exonerado a pedido o Servidor Publico 

Municipal  cargo comissão, EDUARDO ALVES MADEIRA, Assessor 
Jurídico  Símbolo CCAJ-GP , desta municipalidade a partir do dia 01  de 
fevereiro de 2018. 

 
Art. 2.º - Revogadas as disposições em contrário   

este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2018,sendo afixada no quadro próprio de 
editais desta prefeitura e posteriormente encaminhado ao órgão de publicação 
oficial revogadas as disposições em contrario. 
 

          PAÇO  MUNICIPAL  PREFEITO  JORGE  DUARTE  CANTELE,  EM  15 DE 
FEVEREIRO DE 2018. 

 
ADEMIR MULON 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 DECRETO Nº892/2018 

 
SÚMULA: EXONERA A PEDIDO SERVIDOR 

PUBLICO MUNICIPAL CARGO EM 
COMISSÃO, COM AS ATRIBUIÇÕES 
DO ART. 37. II DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina a 
Lei 001/2001 e o Regimento Interno do Município, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1.º - Fica exonerado a pedido o Servidor Publico 

Municipal  cargo comissão ,  JOAO VITOR DE SOUZA,  Diretor da Divisão 
de Cultura, desta municipalidade a partir do dia 14 de fevereiro  de 2018. 

 
Art. 2.º - Revogadas as disposições em contrário   

este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, sendo afixada no 
quadro próprio de editais desta prefeitura e posteriormente encaminhado ao 
órgão de publicação oficial revogadas as disposições em contrario. 

 
          PAÇO  MUNICIPAL  PREFEITO  JORGE  DUARTE  CANTELE,  EM  15 DE 

FEVEREIRO DE 2018. 
 

ADEMIR MULON 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 894/2018 
 

SÚMULA: NOMEIA SERVIDOR PARA AS FUNÇÕES DE 
DIREÇÃO ESCOLAR E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o art.37.II da 
Constituição Federal, e de acordo com o Plano de Carreira e Remuneração do 
Magistério, 

DECRETA: 
 
Art. 1.º - Nomeia a Servidora Pública Municipal, 

ELIANA LIGEIA RUIZ TORRES , portadora da RG 7.501.9203 SSP/PR, e inscrita 
no CPF/MF sob nº 026.793.839-07, lotada no cargo de professora, para exercer 
as funções de DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR FLAVIO SARRÃO 
– ENSINO DE PRIMEIRO GRAU. 

 
Art. 2º - Por força da presente nomeação, aplica-se 

à remuneração da servidora as disposições contidas no artigo 25, § 1º da Lei 
Municipal 92/2011. 

Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando disposições contrarias, com seus efeitos retroativos 
a 02 de fevereiro  de 2018. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, 22 DE 
FEVEREIRO DE 2018. 
 

ADEMIR MULON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO Nº895/2018 

 
SÚMULA: EXONERA A PEDIDO SERVIDOR 

PUBLICO MUNICIPAL CARGO EM 
COMISSÃO, COM AS ATRIBUIÇÕES 
DO ART. 37. II DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina a 
Lei 001/2001 e o Regimento Interno do Município, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1.º - Fica exonerado a pedido o Servidor Publico 

Municipal  cargo comissão,  ALAN CARLOS MARTELOCIO,  Diretor da 
Divisão de Tributação, desta municipalidade a partir do dia 28 de fevereiro  
de 2018. 

Art. 2.º - Revogadas as disposições em contrário   
este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, sendo afixada no 
quadro próprio de editais desta prefeitura e posteriormente encaminhado ao 
órgão de publicação oficial revogadas as disposições em contrario. 

 
          PAÇO  MUNICIPAL  PREFEITO  JORGE  DUARTE  CANTELE,  EM  27 DE 

FEVEREIRO DE 2018. 
 

ADEMIR MULON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
PORTARIA N.º1022/2018 

 
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA   

TRATAMENTO DE SAUDE NOS TERMOS 
DO ART. 123. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 123. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora abaixo 
relacionada licença  para tratamento de saúde, com remuneração integral, nos 
termos do Art. 123. da Lei N.º 023/91. 

        
 Servidor Período 
IVANETE GOMES DA SILVA INDETERMINADO(03/11/2017 

 
Art. 2º - Os vencimentos da servidora em licença 

correrão por conta do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Cruzeiro do Sul, Estado  do Paraná – Cruzeiro do Sul Prev, nos 
termos do Art. 32.  da Lei 022/2005 de 23 de dezembro de 2005. 

 
Art. 3o. -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 15 DE 
FEVEREIRO DE 2018. 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º1023/2018 

 
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA   

TRATAMENTO DE SAUDE NOS TERMOS 
DO ART. 123. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 123. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora abaixo 
relacionada licença  para tratamento de saúde, com remuneração integral, nos 
termos do Art. 123. da Lei N.º 023/91. 

        
 Servidor Período 
ROZINEIDE LINI DE PAZ 90 DIAS (14/12/2017                                                                                                 

) 
 
Art. 2º - Os vencimentos da servidora em licença 

correrão por conta do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Cruzeiro do Sul, Estado  do Paraná – Cruzeiro do Sul Prev, nos 
termos do Art. 32.  da Lei 022/2005 de 23 de dezembro de 2005. 

 
Art. 3o. -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 15 DE 
FEVEREIRO DE 2018. 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 1024/2018 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA A GESTANTE, NOS 
TERMOS DO ART. 134. DA LEI Nº 023/91 E 
DA LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 09/09/2008 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o Art. 134. 
da Lei 023/91, e a Lei Federal nº 11.770 de 09/09/2008.  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedida a Servidora RAFAELI DE 
FRANÇA, servidora Publica Municipal,   licença a gestante,  de 180 ( cento e 
oitenta ) dias nos termos do Art. 134. da Lei nº 023/91 E DA LEI FEDERAL 11.770 
DE 09/09/2008,   a partir de 09 de dezembro de 2017.  
 

Art. 2.º - Os vencimentos da servidora em licença correrão 
por conta do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná – Cruzeiro do sul Prev, nos termos do Art. 27, Inciso 
I, alínea “A” da Lei 022/2006 de 23 de dezembro de 2006. 
 
            Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 15 

FEVEREIRO DE 2018. 

        ADEMIR MULON 
      PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º1025/2018 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA   
TRATAMENTO DE SAUDE NOS TERMOS 
DO ART. 123. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 123. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora abaixo 
relacionada licença  para tratamento de saúde, com remuneração integral, nos 
termos do Art. 123. da Lei N.º 023/91. 

        
 Servidor Período 
SUELI DE FATIMA RIBEIRO 180 DIAS (21/12/2018) 

 
Art. 2º - Os vencimentos da servidora em licença 

correrão por conta do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Cruzeiro do Sul, Estado  do Paraná – Cruzeiro do Sul Prev, nos 
termos do Art. 32.  da Lei 022/2005 de 23 de dezembro de 2005. 

 
Art. 3o. -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 15 DE 
FEVEREIRO DE 2018. 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº1026/2018 

 
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS TERMOS DO 

ART. 142. DA LEI N.º 023/91 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o Art. 142. 
da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido ao Servidor Municipal VALMIR 
LUCHETTI, Licença Especial, de 90(noventa) dias, com remuneração integral, nos 
termos do Art. 142. da Lei N.º 023/91, com seu início de fruição em 01 de fevereiro de 
2018, período aquisitivo do qüinqüênio 2013 a 2017. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º1027/2018 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA   
TRATAMENTO DE SAUDE NOS TERMOS 
DO ART. 123. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 123. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora abaixo 
relacionada licença  para tratamento de saúde, com remuneração integral, nos 
termos do Art. 123. da Lei N.º 023/91. 

        
 Servidor Período 
TEREZINHA DE OLIVEIRA 30 DIAS (30/01/2018) 

 
Art. 2º - Os vencimentos da servidora em licença 

correrão por conta do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Cruzeiro do Sul, Estado  do Paraná – Cruzeiro do Sul Prev, nos 
termos do Art. 32.  da Lei 022/2005 de 23 de dezembro de 2005. 

 
Art. 3o. -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 15 DE 
FEVEREIRO DE 2018. 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N.º 1028/2018 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS PARTICULARES NOS  TERMOS 
DO ART. 145. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 145. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a  Servidora VANESSA 
FERREIRA SENRA, licença  para tratar de assuntos particulares de  02 (dois) 
anos  sem remuneração, nos termos do Art. 145. da Lei N.º 023/91, com seu 
início de fruição em 01/02/2018. 
 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário,  

 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, 15 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

SÚMULA PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA
ANANIAS MARQUES QUEIROZ irá requerer ao IAP a 
Licença Prévia para Avicultura de corte. End. Rodovia PR-
542 - Sítio Nossa Senhora Aparecida, S/N, Matricula n° 100, 
lote n° 211, zona rural de Nossa Senhora das Graças/PR, em 
28/02/2018.

MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO
TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU AO IAP-INSTITUTO 
AMBIENTAL DO PARANÁ LICENÇA AMBIENTAL SIM-
PLIFICADA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA PAR-
CIAL DA ESTRADA RURAL DENOMINADA ESTRADO 
DO OMAR.

SÚMULA REQUERIMENTO LICENÇA PRÉVIA
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA irá requerer do IAP a Licença 
Prévia para Avicultura de corte. End. Estrada Caiuaru - Km 
800, s/n, Matrícula: 11.737 - Lote nº: 26, zona rural de Nova 
Esperança/PR -, em 02/03/2018.
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PORTARIA N.º1029/2018 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA   
TRATAMENTO DE SAUDE NOS TERMOS 
DO ART. 123. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 123. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora abaixo 
relacionada licença  para tratamento de saúde, com remuneração integral, nos 
termos do Art. 123. da Lei N.º 023/91. 

        
 Servidor Período 
MARIA APARECIDA ROVIDA 180 DIAS (20/11/2017) 

 
Art. 2º - Os vencimentos da servidora em licença 

correrão por conta do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Cruzeiro do Sul, Estado  do Paraná – Cruzeiro do Sul Prev, nos 
termos do Art. 32.  da Lei 022/2005 de 23 de dezembro de 2005. 

 
Art. 3o. -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 15 DE 
FEVEREIRO DE 2018. 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Av. Dr. Gastão Vidigal  n 600 - Telefax:  44 -  465-1299  - Cep: 87.650 - 000 
Site: www.pmcruzeirodosul.com.br  

 

PORTARIA N.º1030/2018 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA   
TRATAMENTO DE SAUDE NOS TERMOS 
DO ART. 123. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 123. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora abaixo 
relacionada licença  para tratamento de saúde, com remuneração integral, nos 
termos do Art. 123. da Lei N.º 023/91. 

        
 Servidor Período 
MARCIA MARIA REGGIANI 90 DIAS (29/01/2018) 

 
Art. 2º - Os vencimentos da servidora em licença 

correrão por conta do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Cruzeiro do Sul, Estado  do Paraná – Cruzeiro do Sul Prev, nos 
termos do Art. 32.  da Lei 022/2005 de 23 de dezembro de 2005. 

 
Art. 3o. -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 15 DE 
FEVEREIRO DE 2018. 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Av. Dr. Gastão Vidigal  n 600 - Telefax:  44 -  465-1299  - Cep: 87.650 - 000 
Site: www.pmcruzeirodosul.com.br  

 

 
PORTARIA N.º1031/2018 

 
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA   

TRATAMENTO DE SAUDE NOS TERMOS 
DO ART. 123. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 123. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora abaixo 
relacionada licença  para tratamento de saúde, com remuneração integral, nos 
termos do Art. 123. da Lei N.º 023/91. 

        
 Servidor Período 
SANDRA REGINA DO AMORIM 30 DIAS (29/01/2018) 

 
Art. 2º - Os vencimentos da servidora em licença 

correrão por conta do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Cruzeiro do Sul, Estado  do Paraná – Cruzeiro do Sul Prev, nos 
termos do Art. 32.  da Lei 022/2005 de 23 de dezembro de 2005. 

 
Art. 3o. -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 15 DE 
FEVEREIRO DE 2018. 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Av. Dr. Gastão Vidigal  n 600 - Telefax:  44 -  465-1299  - Cep: 87.650 - 000 
Site: www.pmcruzeirodosul.com.br  

 

PORTARIA N.º1032/2017 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA   
TRATAMENTO DE SAUDE NOS TERMOS 
DO ART. 123. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 123. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora abaixo 
relacionada licença  para tratamento de saúde, com remuneração integral, nos 
termos do Art. 123. da Lei N.º 023/91. 

        
 Servidor Período 
FRANCINETE TEIXEIRA DE SOUZA 30 DIAS (11/02/2018) 

 
Art. 2º - Os vencimentos da servidora em licença 

correrão por conta do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Cruzeiro do Sul, Estado  do Paraná – Cruzeiro do Sul Prev, nos 
termos do Art. 32.  da Lei 022/2005 de 23 de dezembro de 2005. 

 
Art. 3o. -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 22 DE MAIO  
DE 2017. 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO CONTRATO Nº 983-619//22001188 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: LL..  AA..  SS  DDAA  CCOONNCCEEIIÇÇÃÃOO  DDAA  SSIILLVVAA  EEIIRREELLII, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 26.903.462/0001-02, com sede 
na Rua Sebastião M. da Silva, 369, centro – cidade de Iguaracu - estado 
– CEP 86.750-000, neste ato representada pelo Sr. (a) Lizete Aparecida 
Schelbauer da Conceição da Silva, brasileira, portador do RG 3441199-9 
SSP/PR e CPF 668.559.699-68, residente na Cidade de Iguaracu - Estado 
do Paraná. 

 

OBJETO: Aquisição de lixeira giratória com 03 cesto com base 
de sustentação. 

 
VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará até 26 de Maio de 2018, 
a partir da assinatura. 

 
 

VALOR: A contratante pagará a contratada pelos serviços prestados R$ 
7.755,00(sete mil e setecentos e cinquenta e cinco reais), mediante 
apresentação de nota Fiscal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta de dotações orçamentárias: 

 

04.004.15.451.0014.2218.449052.0000 RED. 136 
 
 

Paranapoema, 28 de Fevereiro de 2018. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2018 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 10/2018 – PMP, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto 
na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos 
casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de 
uma só vez: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO:  Contratação de empresa para manutenção e locação de sistema 

para inserções de dados no Website.   

 

EMPRESA: LL..  AA..  SS  DDAA  CCOONNCCEEIIÇÇÃÃOO  DDAA  SSIILLVVAA  EEIIRREELLII 
 
CNPJ: 26.903.462/0001-02 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 7.755,00(sete mil e setecentos e cinquenta e cinco 

reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
04.004.15.451.0014.2218.449052.0000 RED. 136 
 
 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

Paranapoema, 27 de Fevereiro de 2018. 

 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2018 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 09/2018 – MENOR PREÇO POR ITEM, O QUAL TEM A SEGUINTE 
FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO:   A presente licitação tem como objeto o registro de preços para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, destinado ao atendimento da administração municipal, 
conforme descritos no ANEXO I - Termo de Referência. 
 

 
 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS DO DIA 
19 DE MARÇO DE 2018. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 19 DE MARÇO DE 2018, ÁS 08:30 HORAS, NA SALA 
APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na sede da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216, centro ou através do telefone (44) 3342-1133, em 
horário comercial. 
 
 

  
 

     Paranapoema, 01 de Março de 2018. 
 
 

 
 
 
 

_________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2018 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS N 10/2018 – MENOR PREÇO POR ITEM, O 
QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 

DO OBJETO: Aquisição de Medicamentos em farmácia. 
 

 
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 13:30 HORAS DO DIA 
19 DE MARÇO DE 2018. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 19 DE MARÇO DE 2018, ÁS 14:00 HORAS, NA SALA 
APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na sede da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216, centro ou através do telefone (44) 3342-1133, em 
horário comercial. 
 
 

      PARANAPOEMA, 02 DE MARÇO DE 2018. 
 
 
 

______________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITA MUNICIPAL 
 
 
 

 

GOVERNO MUNICICIPAL COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 017/2018 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 017/2018 
 
OMUNICIPIO DE COLORADO torna publico que realizará, às 9horas do dia 16 de Março 
de 2018, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, 
REGISTRO DE PREÇO para a eventual Aquisição de Medicamentos, Insumos e Correlatos 
Para atender as Unidades Básicas de Saúde do Município de Colorado e Distrito, descrito em 
Edital do regime de execução empreitada por preço unitário – tipo de licitação menor preço. 
A pasta técnica poderá através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a 
partir de 06 de Fevereiro de 2018. Informações adicionais deverão ser dirigidos à equipe de 
apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 

Colorado (PR), 26 de Fevereiro de 2018. 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

Colorado (PR),

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 007/2018. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  

RETIRADA DE ENFEITES NATALINOS SENDO MANGUEIRA E FIO CORDÃO PARA O 

MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: SCANDELAI DE ANDRADE & CIA LTDA - EPP. 

CNPJ: 18.293.923/0001-44. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (SESSENTA) DIAS. 

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

VALOR: R$ 2.900,00 (DOIS MIL E NOVECENTOS REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente SCANDELAI DE 

ANDRADE & CIA LTDA - EPP. -  CNPJ: 18.293.923/0001-44. 

 

Colorado-Pr, 09 de Fevereiro de 2018. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 
 

Colorado-Pr,

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 016/2018. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE SISTEMA DE PESQUISAS (BANCO DE PREÇOS), ELABORAÇÃO DE 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA, 
CONSOLIDAÇÕES E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 
VENCEDOR: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA. 

CNPJ: 07.797.967/0001-95. 

VALOR: R$ 7.990,00 (SETE MIL NOVECENTOS E NOVENTA REAIS). 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 
 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 
consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente NP CAPACITAÇÃO E 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - CNPJ: 07.797.967/0001-95. 

 
Colorado-Pr, 28 de Fevereiro de 2018. 

 
____________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 014/2018. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PLATAFORMA CURSOS TÉCNICOS GRATUITOS VIA INTERNET PARA OS 
MUNÍCIPES JUNTO A BIBLIOTECA CIDADÃ DO MUNICIPIO DE COLORADO, 
ESTADO DO PARANÁ. 
VENCEDOR: INTERASOFT DO BRASIL SISTEMA DE ENSINO LTDA-ME. 
CNPJ: 08.947.049/0001-68. 

VALOR: R$ 3.120,00 (TRÊS MIL CENTO E VINTE REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 
consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente INTERASOFT DO 
BRASIL SISTEMA DE ENSINO LTDA-ME - CNPJ: 08.947.049/0001-68. 

  

Colorado-Pr, 27 de Fevereiro de 2018. 
 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

Colorado-Pr, 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 015/2018. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 03(TRÊS) COMPRESSORES DE AR 100 LITROS 10 PÉS 
COM MOTOR MONOFÁSICO 2 CV PARA AS CLINICAS ODONTOLÓGICA. 
VENCEDOR: RETEMA MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
CNPJ: 04.956.246/0001-92. 

VALOR: R$ 4.197,00 (QUATRO MIL CENTO E NOVENTA E SETE REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 
consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente RETEMA 
MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA - CNPJ: 04.956.246/0001-92. 

  

Colorado-Pr, 28 de Fevereiro de 2018. 
 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

Colorado-Pr

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado-Pr,

__________________________________________________ ____________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 025/2017-PMSI 

INEXIGIBILIDADE Nº. 001/2018 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADO :CHARLES FERREIRA DE MORAIS 07711132930  
CNPJ – 29.476.700/0001-39 
OBJETO: PRESTAÇÃO DESERVIÇOS ESPECIALIZADO COMPLEMENTARES “ 
PROFESSOR DE KICKBOXING “, PARA TRABALHAR NO SEGUINTE PROJETO: 
LUTANDO PELA VIDA, 
VALOR TOTAL: R$-21.600,00,00  - (VINTE E UM  MIL E SEISCENTOS REAIS)  
VIGENCIA DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO:01   DE  MARÇO  DE 2017. 
 
______________________________ 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2018 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
O SenhorJUNIOR MARCELINO DOS SANTOS,  Prefeito Municipal, torna público a 
RATIFICAÇÃO do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 001/2018, nos termos do art. 25, da Lei n 
º 8666/93, referente contratação da empresa CHARLES FERREIRA DE MORAIS 07711132930, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no - CNPJ – 29.476.700/0001-39, com sede na Rua V. 
Francisco Eleutério dos Santos, n º 46, Centro,  CEP – 86690-000, - na cidade de Colorado, Estado do 
Paraná,  para prestação de  serviços especializado complementares “ PROFESSOR DE 
KICKBOXING “, para trabalhar no seguinte projeto: LUTANDO PELA VIDA, no valor de  R$-
21.600,00 ( Vinte e um  mil e  seiscentos reais ), sendo R$-1.800,00 ( hum mil e oitocentos reais ) / mês, 
carga horaria de 4:30 horas/aulas semanais, dividido em 03 vezes na semana  e os treinamentos serão 
efetuado em prédio da proponente,  por um período de até 12 (doze) meses, para atender as necessidades 
Secretaria Municipal de Educação,  por força do Chamamento Público n º 002/2018,conforme termo de 
referência parte integrante do chamamento público.  
 
 
   SANTO INÁCIO-PR28  DE   FEVEREIRO   DE 2018 
 

 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2018-PMSI 
             DISPENSANº 005/2018 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA 
                             CNPJ Nº 10.540.117/0001-11 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/ PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃOTÉCNICA E HOSPEDAGEM DO PORTAL 
OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INACIO. 

 Valor do Contrato: R$-6.650,00 ( Seis Mil, Seiscentos e Cinquenta Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 31/12/2018 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 01/03/2018. 

 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 005/2018-PMSI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 011/2018 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe e a HOMOLOGAÇÃO do objeto, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA P/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃOTÉCNICA E 
HOSPEDAGEM DO PORTAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO INACIO junto a Empresa INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM 
INFORMATICA LTDA, CNPJ N°   10.540.117/0001-11,  no valor de R$-6.650,00 
(Seis Mil, Seiscentos e Cinqüenta Reais), para atender a Secretaria Municipal de 
Administração, ser a proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
                                        Santo Inácio,01   de março de 2018 

 
 
                                        JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
                                                    Prefeito Municipal 
 
 
 

  

 

 
EXTRATO DA ATA. 

 

ATA SRP:........................Nº 097/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 08/2018 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ A.C. DOS SANTOS – MATERIAL ESPORTIVO E ORTOPÉDICO - ME 

CNPJ  ......................................18.568.127/0001-77 

OBJETIVO:....................... Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Arbitragem para 
jogos de futebol de campo e suíço, futsal, voleibol, handebol, basquete, atletismo, truco, tênis de mesa e xadrez, 
para o Município de Colorado e Distrito de Alto Alegre, por um período de 12 (doze) meses. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 259.180,00 (Duzentos e cinquenta e nove mil e cento e oitenta reais) 

  ITENS DA ATA 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 25,00  JOG JOGOS DE FUTEBOL DE CAMPO - 
CATEGORIA ADULTO - 01 
ARBITRO,2 ASSISTENTES E 1 
MESÁRIO 

TOY 830,00  20.750,00  

2 4,00  UINID TAXA DE INSCRIÇÃO DE 
CAMPEONATO DE FUTEBOL DE 
CAMPO -CATEGORIA ADULTO 

TOY 1.400,00  5.600,00  

3 100,00  JOG JOGOS DE FUTEBOL DE CAMPO - 
CATEGORIA DE BASE - 01 
ÁRBITRO, 2 ASSISTENTE E 1 
MESÁRIO. 

TOY 105,00  10.500,00  

4 4,00  UINID TAXA DE INSCRIÇÃO DE CAMP. DE 
FUTEBOL DE CAMPO- CAT BASE  

TOY 620,00  2.480,00  

5 15,00  JOG JOGOS DE FUTEBOL DE CAMPO - 
CATEGORIA VETERANO - 1 
ÁRBITRO,2 ASSISTENTE E 1 
MESÁRIO. 

TOY 750,00  11.250,00  

6 4,00  UINID TAXA DE INSCRIÇÃO DE 
CAMPEONATO DE FUTEBOL DE 
CAMPO - CATEGORIA VETERANO.  

TOY 650,00  2.600,00  

7 50,00  JOG JODOS DE FUTEBOL DE CAMPO 
ADULTO (MUNICIPAL) - 1 ARBITRO, 
2 ASSISTENTE E 1 MESÁRIO 

TOY 770,00  38.500,00  

8 80,00  JOG JOGOS DE FUTSAL - CATEGORIA 
DE ADULTO - 2 ARBITROS E 1 
MESÁRIO 

TOY 235,00  18.800,00  

9 4,00  UINID TAXA DE INSCRIÇÃO DE 
CAMPEONATO DE FUTSAL - 
CATEGORIA ADULTO 

TOY 600,00  2.400,00  

10 80,00  JOG JOGOS DE FUTSAL - CATEGORIA 
DE BASE - 2 ARBITROS E 1 
MESÁRIO 

TOY 185,00  14.800,00  

11 4,00  UINID TAXA DE INSCRIÇÃO DE 
CAMPEONATO DE FUTSAL - 
CATEGORIA BASE 

TOY 500,00  2.000,00  

12 80,00  JOG JOGOS DE FUTEBOL SUIÇO 
ADULTO - 1 ARBITRO E 1 MESÁRIO 

TOY 220,00  17.600,00  

13 4,00  UINID TAXA DE INSCRIÇÃO DE 
CAMPEONATO DE FUTEBOL 
SUIÇO - CATEGORIA DE ADULTO 

TOY 500,00  2.000,00  

14 50,00  JOG JOGOS DE VOLEIBOL - 
CATEGORIA ADULTO - 2 ARBITROS 
E 1 MESÁRIO 

TOY 245,00  12.250,00  

15 50,00  JOG JOGOS DE VOLEIBOL - 
CATEGORIA BASE - 2 ARBITROS E 1 
MESÁRIO 

TOY 225,00  11.250,00  

16 50,00  JOG JOGOS DE VOLEIBOL DE AREIA - 
CATEGORIA ADULTO - 2 ARBITROS 
E 1 MESÁRIO. 

TOY 245,00  12.250,00  

17 4,00  UINID TAXA DE INSCRIÇÃO DE 
CAMPEONATO DE VOLEIBOL - 
CATEGORIA DE ADULTO 

TOY 500,00  2.000,00  

18 50,00  JOG JOGOS DE FUTEBOL DE AREIA - 
CATEGORIA ADULTO - 2 ARBITROS 

TOY 245,00  12.250,00    

 

E 1 MESÁRIO 
19 50,00  JOG JOGOS DE FUTEBOL DE AREIA - 

CATEGORIA BASE- 2 ARBITROS E 1 
MESÁRIO 

TOY 230,00  11.500,00  

20 50,00  JOG JOGOS DE HANDEBOL - 
CATEGORIA ADULTO - 2 ARBITROS 
E 1 MESÁRIO 

TOY 245,00  12.250,00  

21 40,00  JOG JOGOS DE TÊNIS E TÊNIS DE 
MESA 

TOY 480,00  19.200,00  

22 10,00  UINID TORNEIRO DE TRUCO, XADREZ E 
ATLETISMO 

TOY 470,00  4.700,00  

23 50,00  JOG JOGOS DE BASQUETEBOL 
ADULTO - 2 ARBITROS E 1 
MESÁRIO 

TOY 245,00  12.250,00  

Total 259.180,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.022.3390.39 1000 301/2018 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 

 
Homologado: 26 de Fevereiro de 2018. 
 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 27 de Fevereiro de 2018.  
 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

12 (Doze) meses
Colorado (PR)

___________________________________________________________________________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº: 099/2018. 

DISPENSA Nº: 016/2018. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO.  

CONTRATADA: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA. 

 CNPJ: 07.797.967/0001-95. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE SISTEMA DE PESQUISAS (BANCO DE PREÇOS), ELABORAÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA, ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA, CONSOLIDAÇÕES E 
COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

VALOR: R$ 7.990,00 (SETE MIL NOVECENTOS E NOVENTA REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de Despesa 

05.001.04.122.0003.2007 
Manter as atividades administrativas e 

Paço Municipal 
3.3.90.40.11 – Ficha 76 
(fonte 000) 

Vigência:_12 (Doze) meses. 
 Colorado - PR, 28 de Fevereiro 2018. 

 
 

________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
 
 
 

.04.122.0003.2007 Paço Municipal
Doze) meses.

Colorado -

_____________________________________________________________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO  
 

CONTRATO: Nº 100/2018. 

DISPENSA: Nº 017/2018. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA ALOCAR A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E SEUS PROJETOS. 

LOCADOR: DJANIRA MARIA DE MARCHI.    

VALOR DA PARCELA MENSAL: R$ 1.500,00 (MIL E QUINHENTOS REAIS).  

VALOR TOTAL: R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS). 

CPF: 511.627.419-53. 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  

10.001.08.244.0008.2.027 - Desenvolver as 
atividades assistenciais 

Locação de Imóveis 
3.3.90.36.15 

REDUZIDO 339 -
(FONTE 000) 

 

Colorado - PR, 28 de Fevereiro de 2018. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

                
 

Colorado - PR, 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 098/2018. 

DISPENSA: Nº 015/2018. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE 03(TRÊS) COMPRESSORES DE AR 100 LITROS 10 PÉS COM 
MOTOR MONOFÁSICO 2 CV PARA AS CLINICAS ODONTOLÓGICA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: RETEMA MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
CNPJ: 04.956.246/0001-92. 

VALOR: R$ 4.197,00 (QUATRO MIL, CENTO E NOVENTA E SETE REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

09.001.10.301.0007.2.024 – Desenvolver as 
Atividades de Atenção a Saúde 

Aparelho, Equipamentos, 
Utensílios Médico-
Odontológico, 
Laboratorial e Hospitalar 
4.4.90.52.08 

REDUZIDO 341 -
(FONTE 418) 

Vigência: 12 (doze) meses.  

Colorado - PR, 28 de Fevereiro de 2018. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

doze) meses. 

Colorado - PR, 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 

                       EXTRATO DO CONTRATO Nº027/2018-PMSI 
Processo dispensa nº 006/2018 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:CRISTIANE SANCHES CANDREVA BUENO 01831689928  
                            CNPJ 27.718.024/0001-37  
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR CURSO 

DE CAPACITAÇÃO SIPIA . 
 Valor do Contrato: R$-2.650,00 ( Dois Mil, Seiscentos e Cinqüenta Reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:30/04/2018 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 02/03/2018 

 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 006/2018-PMSI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  012/2018 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe e a HOMOLOGAÇÃO do objeto, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA MINISTRAR CURSO DE CAPACITAÇÃO SIPIA junto a Empresa 
CRISTIANE SANCHES CANDREVA BUENO 01831689928, CNPJ 
N°27.718.024/0001-37,  no valor de R$-2.650,00 (Dois Mil, Seiscentos e Cinqüenta 
Reais), para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social, ser a proposta mais 
vantajosa para a Administração. 
 
                                        Santo Inácio,02   de março de 2018 

 
 
                                        JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
                                                    Prefeito Municipal 
 
 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

                                       CONTRATO N º 029/2017-PMSI 
                                        PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2017-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: GARCIA BANDA SHOW & EMPREENDIMENTOS 
ARTISTICOS LTDA-ME  - CNPJ N º 11.161.121/0001-31 
BASE LEGAL: ART. 57, DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços técnicosp/ manutenção de 
atividades de musicalização para crianças, adolescentes, jovens e adultos, instrumentais 
e coral, atividades de coreografia, c/ aulas periódicas fixadas pela secretaria municipal 
de assistência social e esporte bem como coordenar as apresentações públicas da banda 
marcial de Santo Inácio em espaços públicos e outros locais, em datas e horários  
determinados pela administração municipal 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Constante do contrato Original ou outra que venha a substitui-la. 
VIGÊNCIA: 10 DE NOVEMBRODE 2018. 
 
SANTO INÁCIO – PR11 DE JANEIRO DE 2018 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL Nº 001/2017-H 
 

O Sr. André Luís Bovo, prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO a relação dos candidatos aprovados no 
concurso público objeto do Edital nº 001/2007, pela ordem de classificação: 

 
Cargo: Assistente de Saúde. 

Inscrição Nome CPF 
Nota 
Final 

Classifi 
cação 

7810 JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 065.397.929-05 92,50 1 
7806 FERNANDA CARLA CAMILO LIMA 081.194.799-80 92,50 2 
7905 REGIANE CRISTINA GOMES 071.945.059-40 90,00 3 
7725 BRUNA RICOLDO AVEIRO 063.690.249-88 87,50 4 
7975 VANESSA CRISTINA DE PAULA MOURA 066.831.529-69 85,00 5 
7536 ANDRESSA MAURICI ROMAN 044.285.969-44 82,50 6 
7573 DANIEL ALVES DA SILVEIRA FILHO 072.856.109-33 82,50 7 
7561 HELISANGELA VIEIRA 030.559.979-80 80,00 8 
7525 PATRICIA RODRIGUES EVANGELISTA 064.497.019-78 80,00 9 
7949 GESSIKA APARECIDA GIMENES 081.074.419-82 80,00 10 
7526 REGIANE FERNANDA PEREIRA FERREIRA 091.586.829-61 80,00 11 
7657 CAROLINE DUTRA DE CASTRO 071.573.349-41 80,00 12 
7839 ANA MARIA GROCHOVSKI AMARAL 626.331.989-53 77,50 13 
7538 FRANCIS MARA BARDUCO NISHIMUTA 024.774.729-76 77,50 14 
7749 CLAUDIA AGUILAR DA COSTA BIONDO 035.817.839-83 77,50 15 
7672 BIANCA BRUNA BORGES RAFALSKI 126.113.267-03 77,50 16 
7760 MARIA VITORIA SANTOS RODRIGUES 090.789.529-89 77,50 17 
7599 WELINGTON FERREIRA DA SILVA 103.874.059-25 77,50 18 
7953 BRUNA HERNANDES SCARABELLI 085.864.939-02 77,50 19 
7540 LEONARDO PUERTAS HERNANDES 093.925.719-09 75,00 20 
7844 MARILENE CAMPOS DE SOUZA 254.799.218-35 72,50 21 
7679 DAIANE MOURA FACINA 086.790.209-40 72,50 22 
7543 ADRIANA DOS SANTOS MARTINS 054.953.379-64 72,50 23 
7804 PATRÍCIA DE JESUS LOPES GONZALES 057.545.559-46 72,50 24 
7947 ADRIEL APARECIDO STABILE BARDUCO 065.466.079-48 72,50 25 
7794 TATIANE GLEICIELE AMARO SANTOS 084.623.179-40 72,50 26 
7906 JOÃO VITOR DA SILVA 090.305.009-99 72,50 27 
8007 MARCELA SOSSAI PIXININ 089.579.369-55 72,50 28 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: ouvidoria@pmsjivai.pr.gov.br 

 

7930 EDUARDO BATISTA BERNARDI 085.044.489-67 72,50 29 
7607 ILENA DE FREITAS PEREIRA 530.850.949-20 70,00 29 
7728 EDILAINE FALA 039.801.519-80 70,00 30 
7709 JAQUELINE DE LIMA EVANGELISTA 082.480.479-11 70,00 31 
7668 JAQUELINE CRUZ DA SILVA 048.503.939-77 70,00 33 
7875 TAISE PATRICIA DA SILVA 083.162.419-19 70,00 34 
7759 LUANA KATIELI ZANETONI DE SOUZA 078.525.749-71 70,00 35 
7550 EVANDRO LUIZ MACHADO 069.326.439-01 70,00 36 
7793 JHONATAN CRISTIAN GUEDES DE OLIVEIRA 070.758.189-37 70,00 37 
7983 JOSÉ VENÍCIUS DE SOUZA 085.620.109-01 70,00 38 
7934 ITALO MAZOTTI AMBROSIO 089.591.669-01 70,00 39 
8005 JOSEFA HELENA MARIANO 805.994.789-34 67,50 40 
7528 APARECIDA ELIENE DOS SANTOS 832.409.779-15 67,50 41 
7942 GEISEBEL SILVA DOS SANTOS 062.256.559-13 67,50 42 
7786 JULIANA PATRICIA COSTA 064.452.489-85 67,50 43 
7604 DAIANY VIEIRA 068.520.009-40 67,50 44 
7868 NAIRA NATIELI DE ARAUJO NOVELLO 085.580.959-06 67,50 45 
7542 THAIS ALVES VIEIRA 070.500.069-98 67,50 46 
7935 MICHELE BALESTRA MARÇAL 079.692.049-45 67,50 47 
7923 LAÍS ZANETONI DE SOUZA 100.966.029-29 67,50 48 
7597 FERNANDA LARISSA ROCHA MACEDO 106.858.549-81 67,50 49 
7754 EDUARDO FERNANDES DE OLIVEIRA 099.677.019-43 67,50 50 
7920 RAFAELA RIBEIRO MARTINS 095.539.129-66 67,50 51 
7959 NATALYA FERREIRA MARINO 049.715.709-85 65,00 52 
7861 IGOR PEREIRA AMBROSIO 085.457.649-52 65,00 53 
7570 VITOR FERNANDO DE OLIVEIRA CRUZ 103.307.109.90 65,00 54 
7819 LUZIA BENATTI MAZOTI 006.474.949-57 62,50 55 
7568 TATIANE CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA 040.922.569-06 62,50 56 
7802 TATIANE CRISTINA LIMA SORATO 049.089.899-82 62,50 57 
7829 ALINE CLAUDIA SISTI CRUBELATI BIDURIN 053.504.989-75 62,50 58 
7634 DAYSON QUIRINO DOS SANTOS 084.156.829-48 62,50 59 
7834 ALICE CASTRO DE OLIVEIRA 108.430.249-76 62,50 60 
7660 DOUGLAS MARCELO LEAL DOS SANTOS 103.924.579-03 62,50 61 
7623 PEDRO HENRIQUE GABRIEL DE CASTRO 120.655.279-43 62,50 62 
7913 FERNANDA APARECIDA ANASTÁCIO 115.696.309-50 62,50 63 
7637 MARIA DE LURDES LANZONI 006.565.379-30 60,00 64 
7753 IVANI DO CARMO 091.425.648-32 60,00 65 
7532 FRANCISCO APARECIDO ROMAN 806.003.879-68 60,00 66 
7685 LUCIANA DE LIMA 043.568.289-09 60,00 67 
7918 CAROLLINE FERREIRA MARINO 070.229.339-36 60,00 68 
7690 BRUNA MARIN GALLI 060.913.929-05 60,00 69 
7815 EMILY FIDELIS 125.406.679-96 60,00 70 
7628 ITAMAR WALACE VEIGA 031.545.519-56 57,50 71 
7872 PAULA ROBERTA HONORIO DE LIMA 039.998.889-03 57,50 72 
7805 EDILAINE SANTINONI RODRIGUES 806.000.429-87 55,00 73 
7912 ELIANE DE ALMEIDA GOUVEIA 043.969.519-81 55,00 74 
7916 ADRIANA DO SANTOS 048.695.999-61 55,00 75 

7527 DEISI LILIAN DOS SANTOS CORREA 072.549.689-41 55,00 76 
7799 GREICIELI SIMÃO NOVAIS DA SILVA 070.589.459-26 55,00 77 
7717 VANESSA DE SOUZA FERNANDES 087.491.139-76 55,00 78 
7778 MICHELI CRISTINA DE SOUZA 081.971.519-03 52,50 79 
7677 CARLOS DANIEL DE OLIVEIRA LOPES 094.942.729-27 52,50 80 
7695 SOELI CELESTINO DA ROCHA FAVARÃO 028.688.699-55 50,00 81 
7687 MARINES MARINHO PEREIRA 056.514.809-51 50,00 82 
7557 FRANCIELI APARECIDA SIMÃO NOVAIS DA SILVA 070.589.469-06 50,00 83 
7847 ANA MARIA MARQUES FERREIRA 069.799.199-70 50,00 84 
7729 LEONARDO KELVIN MENDES DE OLIVEIRA 108.469.819-63 50,00 85 
7763 MYLENA DA SILVA VORONIAK 083.161.589-30 50,00 86 
7751 NATASHA ORAVEIS QUEIROZ 105.707.519-18 50,00 87 
7549 ADRIELI APARECIDA ALVES 071.321.539-94 50,00 88 
7694 FRANCIELI CRISTINA SOARES DE JESUS 069.835.269-61 47,50 Desc. 
7733 SOLANGE RUBIM DE OLIVEIRA 035.818.729-00 47,50 Desc. 
7745 LAIANE LOPES DA SILVA 116.216.979-67 47,50 Desc. 
8000 ADRIANA SILVA AMARAL 058.730.349-23 47,50 Desc. 
7579 MEIRILAINE APARECIDA FERREIRA DO CARMO 089.151.519-41 45,00 Desc. 
7697 ANDRESSA GARBOSA FAVARÃO 051.495.819-76 45,00 Desc. 
7613 WESLEI HENRIQUE BONFIM DA SILVA 116.774.479-90 42,50 Desc. 
7893 SARA DE MEDEIROS MACEDO 076.761.969-22 42,50 Desc. 
7598 ALESSANDRA CRISTINA DA SILVA SANTOS 027.751.889-07 40,00 Desc. 
7762 JANY ELAINE VORONIAK DA SILVA 035.836.639-93 40,00 Desc. 
7767 DAIANE BONASSI BELLOLI 087.088.929-03 40,00 Desc. 
7783 MARIA DAS DORES LIMA 020.692.779-76 40,00 Desc. 
7577 MAIKON NATAN 093.546.699-13 37,50 Desc. 
7758 ANA JULIA CRUZ OSSAK 068.730.729-58 37,50 Desc. 
7775 ANA MÉLIA CARBONE 028.575.449-10 35,00 Desc. 
7946 RAFAELA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 108.002.039-09 32,50 Desc. 
7945 RENATA PEREIRA DOS SANTOS 107.934.629-59 30,00 Desc. 
7937 LIGIA MARIA ROMUALDO GONZALES 073.907.499-70 25,00 Desc. 
7554 ALEXANDRE GOMES GARCIA 938.723.729-04 0,00 Desc. 
7587 TAMARA DA SILVA MORENO 099.547.739-67 0,00 Desc. 
7603 DANIELE CRISTINA PINTO GALHARDO 065.912.289-85 0,00 Desc. 
7609 VALDEMIR APARECIDO GOMES JUNIOR 088.636.919-32 0,00 Desc. 
7629 DEYBIE ANE DE OLIVEIRA 074.342.149-37 0,00 Desc. 
7636 RODRIGO HERNANDES MAZZOTTI 073.824.549-67 0,00 Desc. 
7653 ARIEL DOS SANTOS VASCONCELLOS 102.401.149-65 0,00 Desc. 
7663 DAIANA GABRIELI DOS SANTOS CORRÊA 105.366.079-07 0,00 Desc. 
7750 KATIA LUZIA AGUILAR DA COSTA 040.475.949-11 0,00 Desc. 
7822 MILENA SARTORI COCO 089.946.049-60 0,00 Desc. 
7853 MARIA CRISTINA DE LIMA MARTINEZ FLORES 034.387.909-39 0,00 Desc. 
7891 JOÃO PAULO LANZONI 066.518.729-74 0,00 Desc. 
7931 DAMARES THAIS LEAL DOS SANTOS 089.964.629-85 0,00 Desc. 
7987 CAROLINE MATIAS CAMILO 057.792.139-84 0,00 Desc. 

 
 

Cargo: Auxiliar/Técnico de Enfermagem. 

Inscrição Nome CPF 
Nota 
Final 

Classifi 
cação 

7782 ALMIR APARECIDO GIMENES JUNIOR 065.015.219-04 95,0 1 
7523 RAFAEL DE OLIVEIRA 083.046.469-78 82,5 2 
7530 FLAVIA AGOSTINE DA ROCHA 078.287.829-69 67,5 3 
7852 ALINE DENISE DA SLVA SINOPOLIS 062.894.189-71 62,5 4 
7705 CARLA BELLO 042.258.919-50 60,0 5 
7684 AMANDA BEATRIZ BAULI RHODEN 063.176.129-27 57,5 6 
7669 REGINA APARECIDA ZANQUETA 015.280.039-50 52,5 7 
7826 LEANDRO CARVALHO GUIMARÃES 063.127.179-17 52,5 8 
7610 LEONICE MORENO DA SILVA PRETE 125.196.028-64 45,0 Desc. 
7692 ADRIANA APARECIDA POMINI DE ARAÚJO 030.960.549-08 45,0 Desc. 
7539 ROBERTA ELIZIANA DE JESUS 095.786.619-40 42,5 Desc. 
7744 THAIS ELIANA FACINA 031.920.949-07 42,5 Desc. 
7848 FABIANE DA SILVA 771.918.709-15 40,0 Desc. 
7676 SANDRA REGINA ELIZIANA FERREIRA 822.256.999-68 37,5 Desc. 
7737 JANE CRISTINA DE SOUZA 060.265.559-51 37,5 Desc. 
7970 ROSELY FERMINO DE ARAUJO 797.414.959-00 32,5 Desc. 
7537 ELENICE APARECIDA DA SILVA 039.665.489-41 30,0 Desc. 
7666 IZENILDA MUNIZ MARUBAYASHI 773.406.209-15 15,0 Desc. 
7648 DOUGLAS MARCELO LEAL DOS SANTOS 103.924.579-03 0,0 Desc. 
7719 DANIELE RODRIGUES VANSAN NISHIMUTA 051.297.449-77 0,0 Desc. 
7866 HELOISA HERNANDES SOUSA 069.732.239-40 0,0 Desc. 
7914 THIAGO FERNANDO QUALIO 055.414.999-09 0,0 Desc. 

 
Cargo: Operário 

Inscrição Nome CPF 
Nota 
final 

Classifi 
cação 

7827 WESLEM MONTEIRO 081.761.689-63 97,50 1 
7641 AISLAN DA SILVA ZANETTI 089.922.379-60 97,50 2 
7586 CARLOS EDUARDO DE ARAUJO 066.988.139-23 96,25 3 
7608 MILTOM JOSÉ COELHO 413.888.109-30 95,00 4 
7556 AMANDA VENANCIO DA SILVA 081.073.639-06 95,00 5 
7645 VANESSA ALVES CARNEIRO 043.294.049-90 93,75 6 
7659 SIDNEI PEREIRA GOULART 815.109.349-87 92,50 7 
7642 ROBSON FERNANDES JARDIM 066.988.129-51 92,50 8 
7652 ROGÉRIO SOUZA SANTOS 057.192.395-02 92,50 9 
7533 MARIA APARECIDA DE SOUZA 083.949.509-90 91,25 10 
7566 CLAIRTON BONASSI BELLOLI 087.697.249-03 91,25 11 
7899 RYAN OLIVEIRA DO CARMO 087.652.699-77 90,00 12 
7985 JULIANO DIAS DE SOUZA 052.303.599-35 88,75 13 
7807 IONE DE OLIVEIRA SIMÃO 076.513.839-58 87,50 14 
7529 SANDRA PEREIRA  042.367.569-94 86,25 15 
7855 PATRICIA ROSA JARDINS 066.988.039-60 86,25 16 

7773 SILVONEI SILVESTRE 082.511.539-64 85,00 17 
7896 PAULO RICARDO DA SILVA SANTOS 064.828.029-23 83,75 18 
7531 MICHELLI CRISTINA GONÇALVES 065.466.089-10 83,75 19 
7664 ALCIDES ALVES DE OLIVEIRA 331.843.809-04 82,50 20 
7961 SIMONI APARECIDA POMINI 897.257.279-91 82,50 21 
7926 PAULO ROGERIO ROSADA 018.690.749-47 82,50 22 
7647 RICARDO JOSÉ DA SILVA 056.513.379-97 82,50 24 
7562 GISLAINE DA SILVA 064.742.789-35 82,50 25 
7768 DARLISSON ROSA ROCHA 478.299.168-10 81,25 26 
7572 GERALDA APARECIDA DOS SANTOS 668.502.749-53 80,00 27 
7812 VIVIANE DOS SANTOS 052.985.379-52 78,75 28 
7928 MAURO BARBOSA HERNANDES 515.107.159-91 77,50 29 
7777 ROGERIO CARLOS SIQUEIRA 756.440.539-20 35,00 Desc. 
7625 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 529.477.189-68 33,75 Desc. 
7665 EDUARDO FERNANDES DA SILVA 742.657.179-34 25,00 Desc. 

 
 
Cargo: Zelador(a). 
 

Inscrição Nome CPF 
Nota 
final 

Classifi 
cação 

7780 VALERIA PACHECO DE SOUZA MARTINS 062.359.179-02 100,00 1 
7897 TAIRINE CAMILA CAVALHEIRO NAVES 097.788.719-73 100,00 2 
7644 KATIA CRISTINA DO AMARAL 041.450.909-93 95,00 3 
7976 ANGELA MARIA QUIRINO 054.319.739-59 88,75 4 
7788 ELZA CRISTINA SALVI ROSA 055.001.449-79 87,50 5 
7616 TALYTA RAFAELA PARDO TURQUINO 070.475.529-79 87,50 6 
7752 MICHELI JESUÍNO CARDOSO 030.199.629-60 86,25 7 
7787 LUCIANA CASAGRANDE MACHADO 057.116.749-78 86,25 8 
7707 ELISANGELA JUSTINO DOS SANTOS 066.475.869-03 86,25 9 
7712 PAMELA RENATA DA SILVA 069.384.919-33 86,25 10 
7519 LUCIMAR CASSITA 040.366.749-60 85,00 11 
8001 VIRGINIA ZAMBONI MARANHO AMARAL 055.462.939-93 83,75 12 
7591 LAYS ANGELICA MENDES DE OLIVEIRA 080.788.199-60 82,50 13 
7626 ROSEMEIRE FERNANDES DE OLIVEIRA 248.415.508-52 81,25 14 
8004 MARLI FATIMA DE OLIVEIRA 057.073.249-25 81,25 15 
7681 EDNA PUERTAS DA SILVA HERNANDES 039.966.999-05 80,00 16 
7650 ANDREIA AGOSTINI DA ROCHA 032.006.119-10 80,00 17 
7713 VILMA RAIMUNDA MONTEIRO 063.361.289-89 78,75 18 
7969 DÉBORA CRISTINA DE LIMA MUNIZ 055.663.299-00 78,75 19 
7801 FRANCISCA GOMES CORREIA 037.394.389-08 77,50 20 
7567 LUCÉLIA BELCHIOR CHAGAS 833.322.351-68 77,50 21 
7724 JOSIANE APARECIDA PEREIRA 049.771.489-24 76,25 22 
7973 FABIANA APARECIDA ESCUSIATO 058.792.299-04 76,25 23 
7544 ILIANE MARTINS P. DE AGOSTINI 045.382.009-94 75,00 24 
7921 CRISTIANA DOMINGOS DE JESUS 073.846.199-71 73,75 25 
7927 MARIA LUIZA ANTONIO 043.009.389-62 72,50 26 

7773 SILVONEI SILVESTRE 082.511.539-64 85,00 17 
7896 PAULO RICARDO DA SILVA SANTOS 064.828.029-23 83,75 18 
7531 MICHELLI CRISTINA GONÇALVES 065.466.089-10 83,75 19 
7664 ALCIDES ALVES DE OLIVEIRA 331.843.809-04 82,50 20 
7961 SIMONI APARECIDA POMINI 897.257.279-91 82,50 21 
7926 PAULO ROGERIO ROSADA 018.690.749-47 82,50 22 
7647 RICARDO JOSÉ DA SILVA 056.513.379-97 82,50 24 
7562 GISLAINE DA SILVA 064.742.789-35 82,50 25 
7768 DARLISSON ROSA ROCHA 478.299.168-10 81,25 26 
7572 GERALDA APARECIDA DOS SANTOS 668.502.749-53 80,00 27 
7812 VIVIANE DOS SANTOS 052.985.379-52 78,75 28 
7928 MAURO BARBOSA HERNANDES 515.107.159-91 77,50 29 
7777 ROGERIO CARLOS SIQUEIRA 756.440.539-20 35,00 Desc. 
7625 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 529.477.189-68 33,75 Desc. 
7665 EDUARDO FERNANDES DA SILVA 742.657.179-34 25,00 Desc. 

 
 
Cargo: Zelador(a). 
 

Inscrição Nome CPF 
Nota 
final 

Classifi 
cação 

7780 VALERIA PACHECO DE SOUZA MARTINS 062.359.179-02 100,00 1 
7897 TAIRINE CAMILA CAVALHEIRO NAVES 097.788.719-73 100,00 2 
7644 KATIA CRISTINA DO AMARAL 041.450.909-93 95,00 3 
7976 ANGELA MARIA QUIRINO 054.319.739-59 88,75 4 
7788 ELZA CRISTINA SALVI ROSA 055.001.449-79 87,50 5 
7616 TALYTA RAFAELA PARDO TURQUINO 070.475.529-79 87,50 6 
7752 MICHELI JESUÍNO CARDOSO 030.199.629-60 86,25 7 
7787 LUCIANA CASAGRANDE MACHADO 057.116.749-78 86,25 8 
7707 ELISANGELA JUSTINO DOS SANTOS 066.475.869-03 86,25 9 
7712 PAMELA RENATA DA SILVA 069.384.919-33 86,25 10 
7519 LUCIMAR CASSITA 040.366.749-60 85,00 11 
8001 VIRGINIA ZAMBONI MARANHO AMARAL 055.462.939-93 83,75 12 
7591 LAYS ANGELICA MENDES DE OLIVEIRA 080.788.199-60 82,50 13 
7626 ROSEMEIRE FERNANDES DE OLIVEIRA 248.415.508-52 81,25 14 
8004 MARLI FATIMA DE OLIVEIRA 057.073.249-25 81,25 15 
7681 EDNA PUERTAS DA SILVA HERNANDES 039.966.999-05 80,00 16 
7650 ANDREIA AGOSTINI DA ROCHA 032.006.119-10 80,00 17 
7713 VILMA RAIMUNDA MONTEIRO 063.361.289-89 78,75 18 
7969 DÉBORA CRISTINA DE LIMA MUNIZ 055.663.299-00 78,75 19 
7801 FRANCISCA GOMES CORREIA 037.394.389-08 77,50 20 
7567 LUCÉLIA BELCHIOR CHAGAS 833.322.351-68 77,50 21 
7724 JOSIANE APARECIDA PEREIRA 049.771.489-24 76,25 22 
7973 FABIANA APARECIDA ESCUSIATO 058.792.299-04 76,25 23 
7544 ILIANE MARTINS P. DE AGOSTINI 045.382.009-94 75,00 24 
7921 CRISTIANA DOMINGOS DE JESUS 073.846.199-71 73,75 25 
7927 MARIA LUIZA ANTONIO 043.009.389-62 72,50 26 

7999 LILIAN KELLI STEGANI 040.206.529-88 71,25 27 
7524 POLIANE APARECIDA EVANGELISTA 071.142.349-02 71,25 28 
7825 LUCIMAR GUEDES 069.977.699-69 70,00 29 
7580 GESSIKA PATRÍCIA ALVES BORGES 061.952.289-58 70,00 30 
7708 IVONE DE LIMA EVANGELISTA 016.185.159-26 68,75 31 
7588 GISLAINE LIMA DOS SANTOS 084.967.429-89 67,50 32 
7730 EDUARDA BATISTA SANTANA 121.108.429-97 67,50 33 
7710 MARIA APARECIDA ORAVEIS QUEIROZ 052.799.399-94 66,25 34 
7900 GRASIELE ANGELICA DE OLIVEIRA 783.997.779-00 65,00 35 
8009 MARINEZ DE OLIVEIRA 045.117.939-05 65,00 36 
7704 ADRIANA FERREIRA 052.665.269-12 63,75 37 
7651 JUCIELI MARTINS RIBEIRO 087.060.469-40 63,75 38 
7732 MARIA APARECIDA RAMOS IASTRENSKI 022.427.799-58 62,50 39 
7792 LUZINEIDE BATISTA 790.362.609-49 62,50 40 
7620 EDILEIDE BORGES RICOLDO 030.404.089-41 62,50 41 
7621 ROSANGELA DA SILVA SANTOS 897.257.609-30 62,50 42 
7964 LILIA CRISTINA SILVA DOS SANTOS 064.678.589-30 61,25 43 
7673 INGRID FRANCIELY VIDAL CASTRO 089.358.849-01 61,25 44 
7814 ADEIR FERREIRA DA SILVA 771.908.319-91 60,00 45 
7726 LIDIA MARTINS VIEIRA 004.031.049-39 60,00 46 
7691 NILSEIA ALEXANDRE DA SILVA 270.693.588-06 60,00 47 
7682 ADRIANA SORATO DO CARMO 049.881.029-12 60,00 48 
7624 VERA LUCIA RICOLDO 028.689.539-05 58,75 49 
7559 ADRIANA APARECIDA ZANQUETA SILVA 032.589.179-65 58,75 50 
7689 NADIA KALLI IASTRENSKI DOS SANTOS 035.836.719-02 58,75 51 
7617 RITIELI REGINA ANTONELLI 108.121.859-27 58,75 52 
7924 IVONE RODRIGUES DA SILVA 877.912.771-15 57,50 53 
7667 TATIANE CRISTINA CONTIERI JURAZEK 044.186.211-05 57,50 54 
7932 VALERIA BUENO DE MELLO 058.064.779-08 57,50 55 
7809 JULIANA PAULA ZACARONE 085.807.369-27 57,50 56 
7686 CAMILA CRISTINA SANTIAGO DA SILVA 089.646.369-96 57,50 57 
7534 SUZANA DE SOUZA 053.911.029-95 56,25 58 
7948 EDNA ELAINE MACEDO DE MELLO 052.417.109-22 55,00 59 
7633 CLEISIANE PROCÓPIO 078.356.549-62 53,75 60 
7630 APARECIDA MATILDE DOS SANTOS MAZOTTI 028.102.469-39 52,50 61 
7740 LINDAURA DIAS DE SOUZA BITENCOURT 930.205.119-68 52,50 62 
7594 PRICILA APARECIDA DAS DORES QUELIN 034.217.199-26 52,50 63 
7925 GLEICE KELLY PACHECO 103.559.859-00 52,50 64 
7699 MARTA DIAS DE SOUZA 055.330.759-25 51,25 65 
7671 MICHELI CRISTINA DE SOUZA PACHECO 084.155.119-73 51,25 66 
7939 ALETEIA PATRICIA DE OLIVEIRA 044.261.579-51 50,00 67 
7962 ELAINE DA SILVA 072.892.999-65 50,00 68 
7569 TANIA RIBEIRO NUNCIO 066.959.119-08 48,75 Desc. 
7781 GISELE PACHECO DE SOUZA 074.658.029-03 47,50 Desc. 
7727 NAILA CLEICIANE SIQUEIRA 063.983.139-76 47,50 Desc. 
7984 JULIANA APARECIDA ROSA DE CAMARGO 050.793.889-51 47,50 Desc. 

7867 
APARECIDA RADAEL DOS SANTOS 
VASCONCELLOS 017.156.699-83 46,25 Desc. 

7701 SUELENE FLORENTINO VENTURELLI 797.274.689-34 46,25 Desc. 
7688 VALMIRA DE JESUS BOMFIM 000.028.045-30 46,25 Desc. 
7820 KEILE THAIS LEITE 022.775.119-19 45,00 Desc. 
7789 SONIA REGINA TEODORO DA SILVA 047.928.989-19 45,00 Desc. 
7911 RAQUEL RODRIGUES MARTINS 064.130.609-13 45,00 Desc. 
7824 MILLENA DE OLIVEIRA 102.713.749-00 45,00 Desc. 
7743 ANGELA TAIS SILVA PAGANINI 087.307.839-09 45,00 Desc. 
7776 MARIA MADALENA DINIZ MAROTTI 041.627.799-37 43,75 Desc. 
7734 ANA PAULA DA SILVA SANTOS 080.606.209-67 42,50 Desc. 
7646 KARINA GOIS SIQUEIRA 102.096.639-44 42,50 Desc. 
7922 ELIZANGELA BAVARO FACINA 215.630.858-60 42,50 Desc. 
7552 CRISLAINE BATISTA LUZ 074.693.639-71 42,50 Desc. 
7766 ANGELA MARIA CASTILHO FERREIRA 051.958.749-99 41,25 Desc. 
7933 JOSIANE DE OLIVEIRA 049.467.459-80 41,25 Desc. 
7703 JULIANA APARECIDA DOS REIS 062.936.959-33 41,25 Desc. 
7742 LEUCINEIA SILVA PAGANINI 073.118.689-39 41,25 Desc. 
7849 LUANA MOREIRA DE SOUZA 073.194.949-81 41,25 Desc. 
7842 HILDA MARA GATTI 071.081.169-10 40,00 Desc. 
7535 EVANDRO DE LIMA 078.948.249-50 40,00 Desc. 
7871 FABRICIO HONORIO DE LIMA 063.424.479-50 40,00 Desc. 
7696 ROSANE APARECIDA DOS REIS 033.489.659-26 38,75 Desc. 
7828 CLEONICE GOLÇALVES PINTO DA COSTA 771.923.119-87 38,75 Desc. 
7790 ANA CLAUDIA FERNANDES DA SILVA 081.072.969-58 38,75 Desc. 
7992 TAYNA PRATES BRAMBILLA 081.073.249-19 37,50 Desc. 
7971 MARIA DAS DORES GANDO DE OLIVEIRA 529.474.329-91 37,50 Desc. 
7770 ELLEN CAROLINA PEREIRA DA SILVA SANTOS 078.287.839-30 37,50 Desc. 
7590 LUANA JESUS DOS SANTOS 124.387.709-02 37,50 Desc. 
7627 VALDEREZA AMARO SANTOS 036.453.459-14 36,25 Desc. 
7739 MARIA DE LOURDES MUNIZ 063.370.899-28 36,25 Desc. 
7989 MARLI CEZARIO DE OLIVEIRA 066.218.699.08 36,25 Desc. 
7565 JOSILENE SIMÃO ORTIZ 074.253.569-02 36,25 Desc. 
7649 ROSELI FRANÇOZO SANTOS 066.987.779-43 36,25 Desc. 
7991 CLEONICE ROBERTINA DE SOUZA 035.818.919-56 35,00 Desc. 
7611 SANDRA QUIRINO DOS SANTOS 073.887.839-11 35,00 Desc. 
7988 SIMONE ZANETONI DE SOUZA 051.175.839-14 35,00 Desc. 
7600 CRISTIANE DE CARVALHO FERREIRA 278.965.418-23 33,75 Desc. 
7702 SANDRA APARECIDA DOS REIS AGUILAR 035.818.879-24 31,25 Desc. 
7640 VALERIA SOUZA SANTOS 072.220.665-86 28,75 Desc. 
7582 SUELI FLORENTINO ALVES 045.096.409-43 27,50 Desc. 
7683 MARIA INES GUEDES 163.161.738-90 25,00 Desc. 

 
 
 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 27 de fevereiro de 2018. 
 

 
 
 
 

DECRETO Nº 015/2018 
Súmula: NOMEIA, a Sra. GIOVANA ALÉCIA LEMES, RG.  10.183.654-1 SESP/PR, 
para o exercício do cargo de EDUCADOR INFANTIL – 40 horas, constante do 
Quadro do Magistério Municipal do Poder Público Municipal de São Jorge do Ivaí, 
em função de sua aprovação em Concurso Público, Processo Seletivo n.º 001/2014 - 
Objeto do Edital n.º 001/2014 de 08 de Agosto de 2014,  
 
O SR. ANDRÉ LUÍS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 05 de março de 2018, a Sra. GIOVANA 

ALÉCIA LEMES, RG. 10.183.654-1 SESP/PR, para o exercício do cargo de 
EDUCADOR INFANTIL – 40 horas, Nível Inicial II - A, constante do Quadro do 
Magistério Municipal do Poder Público Municipal de São Jorge do Ivaí, em função de 
sua aprovação em Concurso Público, Processo Seletivo - Objeto do Edital n.º 
001/2014 de 08 de Agosto de 2014. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 02 dias do mês de março de 2018. 
 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO                                        
  Prefeito                                                         

 

DECRETO Nº 897/2018 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018 
 

SÚMULA: Aprova o Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional (PLAMSAN) 2018-2021e dá outras providências. 

 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, SENHOR ADEMIR MULON, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E, EM CONSONÂNCIA COM A LEI MUNICIPAL N° 146/2013 DE 
22 DE NOVEMBRO DE 2013, DECRETA: 

 
DECRETA 

 
  Art. 1º- Fica aprovado e instituído o Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional (PLAMSAN) 2018-2021 de Cruzeiro do Sul-PR, anexo 
ao presente Decreto, em cumprimento com o compromisso assumido pelo 
Município através do Termo de Adesão ao SISAN. 
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE 
CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 28 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 
 
 
         Ademir Mulon 
        - PREFEITO MUNICIPAL - 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a 
Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 
 

a) LICITAÇÃO Nrº: 09//2018  
b) PROCESSO Nrº - 12/2018             
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL             
d) Data Homologação: 01/03/2017  
e) Objeto Homologado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÕES DE 

SERVIÇOS DE SOM PARA FESTIVIDADE. 

 

      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: GISLAINE DULCE DA SILVA ALMEIDA 06712187940 

CNPJ/CPF: 18.288.083/0001-21 

LOTE ÚNICO: LOCAÇÃO DE SOM. 

 

Ite
m 

Descrição Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

1 Som para eventos de pequeno 
porte, (caixa de som, alto 
falante, drives de titânio de 
longo alcance, pedestais, 
equalizadores, mixer, mesa de 
som, cabos, microfones sem fio 
com todo repertorio incluso). 

30 R$ 350,00 R$ 
10.500,00 

2 Som para eventos de grande porte, 
caixas de som, estilo banda 
incluindo kit graves reforçados 
duplo, kit l3 com som médios 
graves de longa distância, 
equalização completa por 
processador, kit microfone sem 
fio, incluindo também Todo 
repertorio musical. 

25 R$ 550,00 R$ 
13.750,00 

 

 
 

 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

Paranapoema, 01 de Março de 2018  
 
 

 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
MARLY LOPES PATRIOTA  

PREGOEIRO 

____________________________________________
MARLY LOPES PATRIOTA

1 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2018 

Processo nº 24/2018 
O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 01/2018, de 05/01/2018, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 15demarçode 2018 às 09:00 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento 
e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº12/2018 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 15/03/2018até as 08:30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:Aquisição de equipamentos musicais para esta 
municipalidade. 

Floraí,02de marçode 2018. 
___________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2018 

Processo nº 01/2018 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 01/2018, de 05/01/2018, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 15demarçode 2018 às 14:00 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento 
e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº13/2018 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 15/03/2018até as 13:30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:Aquisição de material destinado ao atendimento 
odontológico gratuito à população de Floraì. 

Floraí,02de marçode 2018. 
___________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  

EDITAL Nº 02/2018 
 
                           O Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, através do Departamento 
da Administração e Planejamento, convoca a pessoa abaixo relacionada para comparecer – 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste Edital – na Divisão de 
Recursos Humanos, munida de cópias xerográficas dos documentos adiante 
especificados, com vistas a assumir o cargo para o qual fora aprovada no CONCURSO 
PÚBLICO nº 001/2014, realizado em 18.01.2015. 
 

A não apresentação dos documentos, descritos neste edital de 
convocação, importara na eliminação dos candidatos classificados no concurso. 
 
 
CARGO: PROFESSORA 
INSC. Nº NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
63800211  DAIANE EVA DEBRINO        22º 

  
Documentos Necessários: 
 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social 
- Carteira de Identidade 
- CPF – Cadastro de Pessoa Física 
- Título de Eleitor - (comprovante de votação da ultima eleição) 
- Certidão de Casamento ou Nascimento 
- Certidão de Reservista 
- Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos 
- Carteira de Vacinação de filhos menores de 14 anos 
- 1 (uma) foto 3 x 4 - (recente e tirada de frente) 
- Certificado de Escolaridade exigido para o cargo 
- Atestado Médico de aptidão Física e Mental  

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 02 dias do mês de março de 2018. 

 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptoº de Pessoal 

Matricula Funcional: 07 

 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

  

Aquisição de equipamentos musicais para esta 

_____________________________________________________ ____________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

Aquisição de material destinado ao atendimento 
odontológico gratuito à população de Floraì.

_____________________________________________________ ____________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro


